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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N° 20, DE 1993 - CN 

Da Comissão Mista, sobre a Admissibilidade da 
Medida Provisória n° 324, de 11 de junho de 1993, que 
"dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social, e 
dá outras providências". 

RELATOR: Deputado Euler Ribeiro 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 

62 da Constituição Federal, submete à apreciação do Con­
gresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 324, de 11 
de junho de 1993, que dispõe sobre o Fundo de Desenvol­
Vimento Social. 

Esta Medida Provisória visa tão-somente reiterar os dis­
positivos contidos em Medida Provisória anterior que não 
foi apreciada pelo Congresso Nacional, nos prazos definidos 
pela Constituição. 

Como se sabe, a presente Medida Provisória visa, segun­
do Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Bem-Estar'Social, permitir a formulação e a operacionalização 
do Fundo de Desenvolvimento Social- FDS, instituído pelo 
Qecreto n° 103, de 22 de abril de 1991. 

Inegalvelmente, tal providência impõe-se, neste momen­
to, para permitir ao FDS promover os desembolsos necessários 
à conclusão de cento e vinte mil unidades residenciais, finan­
ciadas pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
a serem entregues à população, no prazo de noventa dias, 
bem como a retomada imediata 'de inúmeras outras obras. 
A conclusão das unidades residenciais possibilitará, por sua 
vez.,a regularização dos fluxos financeiros do FGTS, minoran­
do-se, desta forma, os problemas por .que passa aquele Fundo, 
ao mesmo tempo em que reduzem-se os riscos de crédito 
assumidos pela Caixa Econômica Federal. 

A medida dispõe, sem dúvidá alguma, sobre matéria de 
grande relevância, uma vez que a questão do financiamento 
para a habitação popul!r situa-se dentre os principais proble­
mas por que passa a sociedade brasileira. Por outrC) lado, 
a necessidade de regularização imediata do FDS, imprescin­
dível ao programa habitacional de baixa-renda, justifica a ur­
gência da iniciativa. 

À vista disso, os pressupostos de relevância e urgência, 
necessários à adocâo do instituto da Medida Provisória, encon­
tram-se atendidos, o que nos faz concluir, em face tio art. 

So da Resolução n° 1, de 1989-CN, favoravelmente à tramitação 
da Medida ProVisória n° 324, de 11 de junho de 1993. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1993. - Senador 
Dario Pereira - Deputado Euler Ribeiro, Relator - Senador 
Jonas Pinheiro, Presidente - Deputado Armando Pinheiro 
- Deputado Euler Ribeiro, Relator - Senador José Richa 
- Senador Eduardo Suplicy - Deputado César Bandeira 
- Deputado Ciro Nogueira. 

PARECER N9 2~, DE 1993 - CN 

Da Comissão MistjJ, sobre a Constitucionalidade 
e Mérito da Medida Provisória n° 324, de 14 de junho 
de 1993, que "dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento 
Social, e dá outras providências". 

RELATOR: Deputado Euler Ribeiro 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 

62 da Constituição Federal, submete à apreciação do Con­
gresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 324, de 14 
de junho de 1993, ementada à epígrafe, mediante Mensagem 
n° 39, de 1993-CN (n° 327/93, na origem), acompanhada pela 
Exposição de Motivos n° 60/93 do Senhor Ministro do Bem­
Estar Social, Senhor Jutahy, Magalhães Júnior. 

A Medida sob análise tem a finalidade de reiterar os 
preceitos contidos na Medida Provisória 'n9 320, de 13 de maio 
de 1993., que não foi apreciada pelo Congresso Nacional, nos 
prazos definidos pehr Constituição. 

Naquela ocasião, o Senhor Ministro alegava, in verbis: 
"1. Conforme é conhecimento de Vossa Exce­

lência, a inexistência de recursos no I7undo de Garantia 
do Tefll:po,de Seryiço,-FGTS decorre do irresponsável 
excesso de contratações efetuadas, principalmente no 
mês de dezembro de 1991, que atingiram cerca de 218 
milhões de UPF, o que represent~u 36% do valor global 
das contr~tações daquele €;xercício. 

2. A vista disso, em 1992, além da suspensão 
de novas contrataçõe~, foram procedidos alongamentos 
dos cronogramas físico-financeiros ae inúmeras obras, 
bem como a suspensão temporária no desembolso dos 
recursos de vários contratos. 

3. Como conseqüência, tivemos uma, drástica re­
duçãó na ofertá de moradias, principalmente-, para a 
popul~ção de baixa renda, elevação dos custos das uni-



1294 Quinta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1993 

BXPEDtENTE 
CI!JI'IW) oa.\PIa) DO IIIIADO ~ 

MANOEL VILElA DE NAOAL.HÃES 
on.OIl'Il do Saado htaIt 

. ~a!lA su.VA ~ 
ow.- EI. IF 

DWUD DO CDfO"., NACIONAL 
Ia ...... r.,.·"bIW':1 ............... ~ 

ASSINA 11.lRAS CAJU.US HDNERO VIERA SINA on..\IIa".I. e 
L~(~~MS1OS ~ ..... _ ....................... _ ..... _ ..... _ ... _ ... __ ._ .......... _._._ OI ~eo 
Dnw ....... l 
I'LOIUAN AUGUSTO CDtmNHO MADIlUDA 
DIMIr.w;-

dades em produção, o agravamento do desemprego 
no setor da construção civil, a paralisação de inúmeras 
obras, colocando em risco a possibilidade de retorno 
dos recursos emprestados." 

Mais adiante, ressaltava ainda o Senhor Ministro: 

"6. As premissas de minha iniciativa foram as 
seguintes: 

a) entrega, no prazo de 90 dias, de 120 mil unida­
des habitacionais à população, de acordo com informa­
ções da Caixa I;:conômica Federal; 

b) retomada imêdiata de inúmeras obras; 
c) oxigenação do FGTS, uma vez que ao concluir 

as unidades, procede-se à sua comercialização e inicia­
se, imediatamente, o retorno dos financiamentos; 

d) redução do risco de crédito a ser assumido pela 
Caixa Econômica Federal, evitando-se problemas de 
saúde financeira da instituição." 

À Medida Provisória foram apresentadas 44 emendas que 
e.stão assim dist.ribuídas: 

Congressistas 
Dep. Armando Pinheiro 
Senador Jaques Wagner 

Senador Álvaro Pacheco 
Dep. Junot Abi-Ramia 

Deputado Luís Roberto 
Ponte 
Deputado Paes Landim 
Dep. Rodrigues Palma 

Dep. Tuga Angerami 
Dep. Salatiel Carvalho 
Dep. César Bandeira 

Eis o Relatório. 

Emendas nO 
I I (AP), 4 (AP) 
31(A), 30(A), 29(R), 
28(AP), 27(AP), 26(A), 
25(R), 24(A), 23(A), 
22(R), 21(A), 20(R), 
18(A), 17(A), 16(A), 19(R) 
42(A), IO(A) 
34(R), 35(R), 36(R), 
37(R), 33(R), 32(R) 
44(AP), 43(A) 

14(R), 13(A) 
9(R)' 8(AP), 7(AP), 6(AP), 
S(AP), 41(R), 4O(R), 
39(AP), 38(R) 
15(AP) 
12(AP) 
3(A), 2(A), leR) 

II - No que tange aos espectos d,à constitucionalidade, 
há a observar que o Senhor Presidente da República exercitou, 

~l.D=T,..-

legítima e regularmente, a prerrogativa que lhe confere o 
art. 62, da Carta Magna, ao editar a Medida Provisória n° 
324, de 1993, e ao submetê-Ia à deliberação do Congresso 
Nacional. 

Por outro lado, a metéria diz respeito à disposição objeto 
do art. 167, inciso IX da Constituição. É, portanto, da compe­
tência da União, sobre a qual cabe ao Congresso Nacional 
legislar. Por conseguinte, poderia fazê-lo o Presidente da Re­
pública, mediante Medida Provisória, desde que verificados 
os pressupostos de relevância e urgência (art. 62) - o que 
já se admitiu. 

Quanto ao mérito, não há nada a opor, dadas as convin­
centes razões invocadas pelo Governo na aludida Exposição 
de Motivos que acompanha a mensagem presidencial. 

Entretanto, afigura-se conveniente aperfeiçoar o texto 
da Medida Provisória sob exame, mediante apresentação de 
Projeto de Lei de Conversão, que ao final se oferece, inclusive 
à vista de oportunas sugestões objeto das Emendas oferecidas, 
como se vê. 

O Projeto de Lei de Conversão,.rroposto pelo presente 
relatório, acata diversas propostas de ilustres congressistas, 
no sentido de aperfeiçoar a medida governamental em análise. 

Assim, inicialmente, altera-se a atual redação do art. 2°, 
explicitando que os projetos de saneamento básico, infra-es­
trutura e equipamentos comunitários devem ser complemen­
tares aos de habitação popular. 

Tal como dispõe a alínea a do parágrafo único do art. 
3°, permite-se que continue a vigorar a situação atual, quando 
uma ínfima parcela dos recursos é aplicada nas finalidades 
para cujo atendimento foi o FDS criado. Daí, a necessidade 
de se determinar que o total dos recursos do FDS deverá 
estar representado por 50%, no mínimo, e, 90%, no máximo, 
em financiamentos dos projetos referidos no art. 2° 

Altera-se a redação do art. 5°, de modo a permitir maior 
oxigenação na composição dos membros do Conselho Cura­
dor, assim como definir regras básicas para seu funcionamento 
e proteção aos representantes dos trabalhadores. 

No que tange às competências do Conselho Curador do 
FDS dispostas no art. 6°, várias modificações se fazem neces­
sárias: 

a) para possibilitar repasse de recursos para outros opera­
dores que não a Caixa Econômica Federal, inclui-se a expres­
são "empréstimos" no inciso I; 

b) para que o Conselho Curador disponha quanto aos 
dispositivos a regerem o risco de crédito, altera-se o texto 
da alínea c do inciso IV; 
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c) para restnnglr o campo de incidência das operações 
'com condições especiais, alimina-se a exagerada abertura con­
cedida pelo inciso XII; 

d) explicita-se a competência do Conselho Curador de 
acompanhar e controlar todos os empréstimos e financiamen­
tos concedidos com recursos do FDS; 

e) estabelece-se mecanismo que assegure maior imparcia­
lidade quanto a operações não aprovada ou não eleitas, respec­
tivamente pelo agente operador e pelo órgão gestor; 

i) confere-se ao Conselho competência para adotar provi­
dências cabíveis para apuração e correção de atos e fatos 
que prejudiquem o cumprimento das finalidades do FDS ou 
que representem infração das normas estabelcidas; 

g) dá-se transparência aos atos concernentes ao FDS atra­
vés de sua divulgação no Diário Oficial da União. 

Os artigos 8° e 9° são alterados de forma a expliciar as 
competências do Ministério do Bem-Estar Social, na quali­
dade de órgão gestor dos recursos do FDS, e da Caixa Econô­
mica Federal, como agente operador dos referidos recursos. 

Toma-se medidas para que os recursos do FDS somente 
sejam emprestados aos tomadores que estiverem regulares 
com seus compromissos perante a Previdência Social e o 
FGTS. 

Ratifica-se o empréstimo concedido pelo FDS ao FGTS, 
nos termos do Decreto n° 640, de 26 de agosto de 1992, para 
que não paírem dúvidas, do ponto de vista jurídico, que men­
cionado empréstimo esteja eivado de vício por ter sido conce­
dido através de autorização por decreto, num período que 
o FDS existia e funcionava também por disposição de decreto, 
o que estaria contrariando dispositivo constitucional. 

Estipula-se prazo de-regulamentação da lei, bem como 
o pronunciamento do Conselho Curador quanto à matéria. 

Ademais, preenche-se uma lacuna da Medida Provisória, 
a qual não prevê nenhuma sanção ou penalidade em caso 
de descumprimento desta lei. É sabido que um dos grandes 
problemas encontrados na fiscalização dos Fundos existentes 
é'-a reincidência de erros da administração desses recursos, 
sem que se possa corrigí-los de forma definitiva. 

Por fim, <:ria-se um dispositivo que prevê a hipótese de 
extinção do Fundo de Aplicação Financeira e do Fundo de 
Desenvolvimento Social e suas conseqüências, adotando as 
seguintes providêncais: 

a) equacionando operacionalmente o resgate das quotas 
do FDS respeitando o perfil de seus ativos; 

b) viabilizando as operações de longo prazo e de cunho 
social; 

c) garantindo os direitos dos investidores dos Fundos de 
Aplicação Financeira; 

d) assegurando o equilíbrio econômico-financeiro de am­
bos os Fundos. 

IH - Em face do exposto, concluímos pela aprovação 
da Medida Provisória n° 324, de 1993, quanto aos aspectos 
de constitucionalidade e mérito, bem assim pelo acolhimento 
parcial de Emendas na forma do seguinte. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 12, DE 1993 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Fundo de Desenvolvimento Social - FDS 

- rege-se por esta Lei. 

Art. 2° O FDS destina-se ao financiamnto de projetos 
de investimento de interesse social nas áreas de habitação 
popular, sendo permitido o financiamento nas áreas de sanea­
mento e infra-estrutura, desde que vinculadas aos programas 
de habitação, bem como equipamentos comunitários. 

Parágrafo único. O FDS tem por finalidade o financia­
mento de projetos de iniciativa de pessoas físicas e de empresas 
o uentidades do setor privado, vedada a concessão de financia­
mentos a projetos de órgãos da administração direta, autár­
quica ou fundacional da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ralou dos Municípios ou entidades sob seu controle direto 
ou indireto. 

Art. 3° Constituem recursos do FDS: 
I - os provenientes da aquisição compulsória dê quotas 

de sua emissão pelos fundos de aplicação financeira, na forma 
da regulamentação expedida feIo Banco Central do Brasil; 

H - os provenientes da aquisição voluntária de quotas 
de sua emissão por pessoas físicas e jurídicas; 

lU - o resultado de suas aplicações; 
IV - outros que lhe venham a ser atribuídos. 
Parágrafo único. O total dos recursos do FDS deverá 

estar representado por: 
a) cinqüenta por cento, no mínimo, e noventa por cento, 

no máximo, em financiamentos dos projetos referidos no art. 
2°; 

b) dez por cento em reserva de liquidez, sendo cinco 
por cento em títulos públicos e cinco por cento em títulos 
de emissão da Caixa Econômica Federal- CEF. 

Art. 4° O valor da quota do FDS será calculado e divul­
gado, diariamente, pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. O FDS estará sujeito às normas de 
escrituração expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 5° Fica criado o Conselho Curador do FDS, inte-
grado por: 

I - Ministro do Bem:Estar Social; 
II - Ministro da Fazenda; 
UI - Ministro do Planejamento; 
IV - Presidente da Caixa Econômica Federal; 
V - Presidente do Banco Central do Brasil; 
VI -1 (um) representante da Confederação Nacional 

das Ip,stituições Financeiras; 
VII -1 (um) representante da Confederação Nacional 

do Comércio; 
VIII -1 (um) representante da Confederação Nacional 

da Indústria; 
IX -1 (um) representante da Confederação Geral dos 

Trabalhadores; 
X -1 (um) representante da Central Única dos Traba­

lhadores; 
XI -1 (um) representante da Força Sindical. 
§ 1° A presidência do Conselho Curador será exercida 

pelo representante do Ministério do Bem-Estar Social. 
§ 2° Cabe aos representantes dos órgãos governamen­

tais a indicação de seus suplentes ao presidente do Conselho 
Curador, que os nomeará. 

§ 39 Os representantes dos trabalhadores e emprega­
dores e seus suplentes serão escolhidos respectivamente pelas 
centrais sindicais e confederações nacionais e nomeados pelo 
Ministro do Bem-Estar Social, tendo mandato de 2 (dois) 
anos. 

§ 4° O Conselho Curador reunir-se-á, ordinariamente, 
a cada mês, por convocação de seu presidente. Esgotado esse 
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período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus 
membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Haven­
do necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião 
extraordinária, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. ' 

§ 59 As decisões d'o Conselho,serão tomadas com a pre­
sença, no mínimo, de 7 (sete) de seus membros, tendo o 
Presidente voto de qualidade. ' 

§ 6° As despesas porventura exigidas para o compare­
cimento às reuniões do Conselho constituiráo ônus das respec­
tivas entidades representadas. 

§ 79 As ausências ao trabalho dos representantes dos 
trabalhadores no Conselho Curador, decorrentes das ativida­
des desse órgão, serão abonadas, computando-se como jorna­
da efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais. 

§ 8° Aos membros do Conselho Curador, enquanto re­
presentantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegu­
rada a estabilidade no emprego, da nomeação até 1 (um) 
ano após o término do mandato de representação, somente 
podendo ser demitidos por motivo de falta- grave, regular­
mente comprovada através de processo administrativo. 

Art. 69 Compete ao Conselho Curador do FDS. 
I - definir as diretrizes a serem observadas na concessão 

de empréstimos, financiamentos e respectivos retornos, aten­
didos os seguintes aspectos básicos: 

a) conformidade com as políticas setoriais implementa-
das pelo Governo Federal; 

b) prioridades e condições setoriais e regionais; 
c) interesse social do projeto; 
d) comprovação da viabilidade técnica e econômico-fi­

nanceira do projeto; 
e) critérios para distribuição dos recursos do FDS; 
TI - estabelecer limites para a concessão de empréstimos 

e financiamentos, bem como plano de subsídios na forma 
desta lei; 

111 - estabelecer, em função da natureza e finalidade 
dos projetos: 

a) o percentual máximo de financiamento pelo FDS, ve­
dada a concessão de financiamento integral; 

b) taxa de financiamento, que não poderá ser inferior 
ao percentual de Atualização dos Depósitos em Caderneta 
dp Poupança menos doze por cento ao ano ou superior a 
esse percentual mais doze por cento ao ano; 

c) taxa de risco de crédito da Caixa Econômica Federal, 
respectiva taxa de remuneração e condições de exigibilidade; 

d) c6ndições de garantia e de desembolso do financia­
,mento, bem assim da contrapartida do proponente; 

e) subsídio nas operações efetuadas com os recursos do 
FDS, desde que temporário, pessoal e intransferível; 

IV - dispor sobre a aplicação dos recursos de que trata 
o art. 3°, parágrafo único, alínea a, enquanto 'não destinados 
ao financiamento de projetos; 

V - definir a taxa de administração a ser percebida pelo 
agente operador dos recursos do FDS; 

VI - definir os demais encargos que poderão ser debita­
dos ao FDS pelo agente operador e, quando for o caso, aos 
tomadores de financiamento, bem assim os ~e responsabi­
lidade do agente; 

VII - aprovar, anu~lmente, o orçamento proposto pelo 
agente operador e suas alterações; 

VIII - aprovar os balancetes mensais e os balanços 
anuais do FDS, devendo ser estes últimos acompimhados de 
parecer de auditor independente; 

IX - aprovar os programas de aplicação do FDS; 
X-autorizar, em caso de relevante interesse social, a 

formalização de operações financeiras especiais, quanto a pra­
zos, carência, taxas de juros, mutuário, garantias e outras 

,condições, com a Caixa Econômica Federal, para atender 
compromissos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
sendo vedada a alteração da destinação referida no art. 2° 
e respeitada a competência do Banco Central do Brasil; 

XI - acompanhar e controlar os empréstimos e financia­
JIlentos concedidos com recursos do FDS; 

XII - apreciar recursos encaminhados pelo órgão gestor 
ou pelo agente operador referentes a operações não aprovadas 
ou não eleitas pela respectivas entidades, observada a viabili­
dade técnica, jurídica e econômico-financeira; 

XIII - adotar providências cabíveis para a apuração e 
corrreção de atos e fatos que prejudiquem o cumprimento 
das finalidades do FDS ou que representem infração das nor­
mas estabelecidas; 

XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as 
decisões proferidas pelo Conselho, bem como as contas do 
FDS e os respectivos pareceres emitidos; 

XV - definir a periodicidade e conteúdo dos relatórios 
gerenciais a serem fornecidos pelo órgão gestor e agente ope­
rador; 

XVI - aprovar seu regimento interno; 
XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesse-do 

FDS. 
Art. 7° O Conselho Curador disporá de uma Secretaria­

Executiva, subordinada diretamente ao seu Presidente, caben­
do ao Ministério do Bem-Estar Social proporcionar os meios 
necessários ao exercício de suas funções. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
requisitar servidores da Caixa Econômica Federal, mantidos 
os seus direitos e vantagens, na forma do seu Estatuto. 

Art. 8° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na quali­
dade de gestor da aplicação dos recuross do FDS, compete: 

I -praticar todos os atos necessários à gestão do FDS, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Cura­
dor; 

11 - propor ao Conselho Curador critérios e programas 
para a aplicação dos recursos do FDS; 

1I1 - regulamentar, quando for o caso, as deliberações 
emanadas do Conselho Curador; 

IV - regulamentar os procedimentos disciplinadores do 
credenciamento, da atuação, da fiscalização e da avaliação 
das entidades que atuem no âmbito do FDS; 

V - autorizar a contratação dos projetos a serem finan­
ciados com recursos do FDS, aprovados pelo agente operador 
atendidos os critérios estabelecidos pelo Conselho Curador; 

VI - subsidiar o Conselho Curador com parâmetros téc­
nicos para a definição do conjunto de diretrizes; 

VII - cumprir e fazer cumprir a legislação e deliberações 
do Conselho Curador, informando-o de todas as denúncias 
de irregularidades que tomar conhecimento. 

Art. 9° À Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
agente operador dos recursos do FDS, compete: 

I - praticar todos os atos necessários à operação do FDS, 
de acordo com as diretrizes, programas e normas establecidos 
pelo Conselho Curador e pelo órgão gestor do FDS; 

TI-realizar, quando for o caso, o credenciamento dos 
agentes promotores e financeiros, em conformidade com o 
disposto na legislação em vigor c demais diretrizes e critérios 



Junho de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 24, 1297 

emanados da Canselha Curador e regulamentadas pela órgãa 
gestor; 

IH - adquirir, alienar, bem assim exercer os direitos ine­
rentes aos títulos, integrantes da carteira do FDS, praticanda 
todos os atos necessárias à administração da carteira; 

IV - analisar, emi~ir parecer a respeita dos prajetos 
apresentados e aprová-los. enviando todo os pareceres ao, 
órgãa gestor, inclusive os não aprovados; 

V - contratar as operações, respeitados os limites estabe­
lecidos na forma do art. 6°; 

VI - acompanhar, fiscalizar e controlar os empréstimos 
e financiamentas, buscando assegurar o cumprimento dos me,­
moriais descritivos e cronogramas aprovados e contratados; 

VII - elaborar os balancetes mensais e os balanços 
anuais do FDS, submetendo-os à aprovação do Conselho Cu­
rador; os balanços anuais serão acompanhados de parec((r 
de auditor independente; 

VIII - cumprir as atribuições fixadas pelo Conselho Cu­
rador. 

Art. 10. Os recursos do FDS somente serão empres­
tados aos tomadores que estiverem regulares com seus com­
promi~sos perantes à Previdência Soci,al e os Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço. 

Art. 11. Em caso de descumprimento desta Lei, o Con­
selho Curador da FDS poderá 'aplibar aos agentes promotores, 
ao agente operador e aos agentes financeiros as seguintes 
sanções: 

I - advertência escrita, com recomendações; 
II - suspensão temporária da remuneração; 

IH - suspensão definitiva do credenciamento, quando 
se trata dos agentes promotores e agentes financeiros. 

Parágrafo único. As sanções a que se refere este artigo 
serão aplicadas sem prejuízo das o~tras penalidades previstas 
em leis específicas; 

Art. 12. Na eventualidade de extinção de Fundo de 
Aplicação Financeira ou do Fundo de Desenvolvimento So­
cial- FDS, as cotas deste último serão resgatadas na medida 
em que forem realizados seus ativos. 

Parágrafo único. No prazo de sessenta dias, a partir 
da publicação desta Lei, o Banco Central do Brasil regula­
mentará .o provisionamento, de valor suficiente para a cober­
túra de eventual deságia das cotas do FDS, de forma a possi­
bilitar a sua venda no mercado secundáiio, garantindo aos 
investidores do Fundo de Aplicação Financeira a plena liqui­
dez de seus valores aplicados. 

Art. 13. Fica ratificada a opração de empréstimo conce­
dido pelo Fundo de Desenvalvimento Social- FDS ao Fundo 

de Garantia do Tempa de Serviça -FGTS, nos termos do 
Decreto n° 640, de 26 de agosto de 1992. " 

Art. 14. São criados a Serviçq Social do Tral'\sporte -
SEST e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transpor­
te - SpNAT, com o objetivo de organizar, administrar e exe­
cutar, em todo o território Nacional, respectivamente, as ativi­
dades sociais e o ensina de formação profissionlill na área 
de transportes, em centros instalados e mantidos pelas institui­
ções ou sob forma de cooperação, dirigidas aos trabalhadores 
da área de transportes. 

§ 1° As instituições criadas neste artigo serão ~rgani-' 
zadas e administradas pela Confederação Nacio~al do. Tran~-. 
porte - CNT e dirigidas por colegiados coII). il,s~guinte cQm­
posição: 

I - membros natos: 
a) o Presidente da qIT; 
b) os Presidentes das federações e associações nacionais 

filiadas à CNT, que sejam sócias do Sest e do Senat, respecti­
vamente; 

11 - membros indicados: 
a) um representante gavernamental; 
b) um representante dos trabalhadores em transporte; 
§ 20 As contribuições previstas nos art. 30, da Lei ·n° 

8.036, de 11 de maio de 1990, elO do Decreto-Lei· n° 6.246, 
de 5 de fevereiro de 1944, devidas pelos empregadores do 
setor de transportes, passam a ser recolhidas, respectivamente, 
em favor do Sest e do Senat. 

§ 30 Durante os primeiros 5 ( cinco) anos de funciona­
mento do Sest e do Senat, 30% (trinta por cen~o) d~s.c~m!ri-. 
buições previstas no parágrafo anterior serão destinapíls a 
programas que visem à redução dos acidentes no trânsito. 

§ 4° A organização do Sest e do Senat constará dos 
respectivos Regulamentos, que serão aprovados por 'decreto 
do Presidente da República, mediante proposta dos, Çole~ 
giados previstos no § 19. 

Art. 15. O Poder Executivo regulameI,ltará esta Lei no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
promulgação, ouvido o Conselho Curador do FDS. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na 4at~ de sul;\ pu~li-
cação. , 

Art. 17. Revogam-se as disposições elI). contrário. 
Sala das Comissões, 23 de junho de 1993. - Seno Dario 

Pereira, Presidente - Dep. Euler Ribeiro, Relator - Dep. 
Junot Abi Ramia - Seno Jonas Pinheiro - Seno José Richa 
- Dep. César Bandeira - Seno Lavoisier Maia - Dep. 

Samir Tannús - Seno Antônio Mariz - Seno Nelson Carneiro 
- Dep. Leomar Quintanilha. 
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que visa a criação do Sest e do Senat, pela Comissão Mista 
passando a integrar o art. 14 do Projeto de Lei de Conver­
são à Medida Provisória n° 324/93. 

. SENADOR MAURO BENEVIDES - Razões para 
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-:------------------, suMÁRIo DA ATA 23" SESSÃO CONJUNTA, 
REALIZADA EM 20 DE M~O DE 1993 

'RetificaÇão' 
" , 

Na publicação.do Sumário, feita no DCN, de 24-5-93, 
na Rágina n° 897, 2' coluna, no item 'i.2.8' - ,Leitura' de 
Mens~gens ~reside~ciais; 

de pessoal permanente da Seéretária do Conselho ae Jus­
tiça Federal. 
.Leia-se: 

Onde-se lê:, 
- N° 33/93-CN (n° 121/93, na origem) pela qual o 

Senhor Presidente da República com~nica ao Congresso 
"Nacional haver vetado parcialmente o. Projeto de. Lei da 

Câmara n° 7.178, de.19'de dezembro de 1983 j para o quadro 

,~'N° 33/93-CN (n° 121/93, na- origein), pela qual o 
Senhor Presidente da República' cOInu!lica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmen'te o' Projeto de Lei aa 
,Câmara n° 4/93 (n9 2.483/92, na' àrigem), que "dispõe sobre 
o remanejamenfo de cargos criados'pela Lei n° 7.118, de 
19 de-dezembro de' 1983, para o Quadro de Pessoal Perma-' 
Ilente da' Secretaria do Conselho da Justiça Federal: -

Ata da. ~~a ~es$ão, 'CQp.junta,: em 23 :de. junho: de 1993 
3a Sessão Legislati:va Ordinária; da 49a Legislatuta, 

. . 
Presid~ncia do Sr. Humberto Lucena 
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SAMIR TANNUS 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTQRIO MEDIOLI 
WA~ER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
'BELVBCIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALVARO VALLE 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOSLUPI 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
PL 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PL 
PMDB· 
PT 
PRN 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PRN 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PMDB 
PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PSDB 
PRN 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

PL 
BLOCO 
PSDB 
PT 
PDT 
PDT 
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,CARLOS SANTANA 
. CID'INHA CAMPOS 
CYRd GARCIA 
EDESIO FRIAS 
FABIO RAUNHEITTI 
FE~S NADER 
FRANCISCO DORNELLES 
F~CISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 

'JANDIRA FEGBALI 
Jp,S'~ CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO, \ . 
MARCIA CIBILIS'VIANA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
NÉLSON BORNIER 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
RÓBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 

. SE~GIO AROUCA 
SEJiGIO CURY 
~'Í~O SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 
, . 

ADILSON MALUF 
:AIR~ON SANDOVAL 
ALBERTO HADDAD 
ALDO REBELO 
~OIZIO MERCADANTE 
AYRES DA CUNHA 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
CHÁFIC FARBAT 
CHICO AMARAL 
CUNHA BUENO 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMORA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
FAUSTO ROCHA 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
,GERALDO ALCKMIN FILHO 
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PT 
PDT 
PT . 
Pl?T 
BLOCO 
BLOCO 
PPR, 
PP 
PPR 
PCdoB 
PDT 
'~PR 
,PDT 
·PDT, . 
PDT 
PMD~ 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PL. 
~SD, 
PDT 
PI;>':l'. 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
·~ÇB 
PDT. 
BLOCO 
PDT 
PT. 
BLOCO 

PMDB 
PMDB 
PP 
PCdoB 
PT 
PL 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PPR 
PL 
PT 
S/P 
PSDB 
PRN 
PT 
BLOCO 
PSDB 

HEITOR FRANCO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JOSE ABRAO 
JQSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
I;UIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MANOEL MOREIRA 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 

'MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 

.PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBERTO ROLLEMBERG 
ROBSON TUMA 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

AUGUSTINHO FREITAS 
ITSUO TAKAYAMA 
JOAO TEIXEIRA 
JONAS PINHEIRO 
JOSE AUGUSTO CURVO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
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PPR 
PMDB 
PT 
PSDB 
PT 
PT 
P,T 
PP 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

'BLOCO 
PMDB-­
PPR . 
PMDB 
PL 
PPR 
PSDB 
PP 
PL 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PL 
BLOCO 
PMDB 
PL 
BLOCO 
PPR 

PCB 
PP 
PT 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
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BALEY MARGON PMDB CESAR SOUZA BLOCO 
JOAO NATAL PMDB DEJANDIR DALPASQUALE PMDB 
LAZARO BARBOSA PMDB DERCIO KNOP PDT 
LUCIA VANIA PP EDISON ANDRINO PMDB 
LUIZ SOYER PMDB HUGO BIEHL PPR 
MARIA VALADAO PPR JARVIS GAIDZINSRI PPR 
MAURO BORGES PP LUCI CHOlNACKI PT 
PAULO MANDARINO PPR LUIZ HENRIQUE PMDB 
PEDRO ABRAO PP NELSON MORRO BLOCO 
RONALDO CAIADO BLOCO NEUTO DE CONTO PMDB 
VILMAR ROCHA BLOCO ORLANDO PACHECO BLOCO 
VIRMONDES CRUVlNEL PMDB PAULO DUARTE PPR 
ZE GoMES DA ROCHA PRN RUBERVAL PILOTTO PPR 

VALDIR COLATTO PMDB 
MATO GROSSO DO SUL VASCO FURLAN PPR 

ELISIO CURVO PRN RIO GRANDE DO SUL 
FLAVIO DERZI PP 
JOSE ELIAS BLOCO ADAO PRETTO PT 
MARILU GUlMARAES BLOCO ADROALDO STRECR PSDB 
NELSON TRAD BLOCO ADYLSON MOTTA PPR 
VALTER PEREIRA PMDB ALDO PINTO PDT 
WALDIR GUERRA BLOCO AMAURY MULLER PDT 

ARNO MAGARINOS PPR 
PARANA CARLOS AZAMBUJA PPR 

CELSO BERNARDI PPR 
ANTONIO BARBARA PMDB EDEN PEDROSO PDT 
ANTONIO UENO BLOCO EDSON MENEZES SILVA PCdoB 
BASILIO VILLANI PPR FERNANDO CARRION PPR 
CARLOS ROBERTO MASSA pp FETTER JUNIOR PPR 
CARLOS SCARPELINI.· PP GERMANO RIGOTTO PMDB 
DELCINO TAVARES PP HlLARIO BRAUN PMDB 
DENI SCHWARTZ PSDB IBSEN PINHEIRO PMDB 
EDESIO PASSOS PT IVO MAINARDI PMDB 
EDI SILIPRANDI PDT JOAO DE DEUS ANTUNES PPR 
ELIO DALLA-VECCHIA PDT JORGE UEQUED PSDB 
FLAVIO ARNS PSDB JOSE FORTUNATI PT 
IVANIO GUERRA BLOCO LUIS ROBERTO PONTE PMDB 
JONI VARISCO PMDB -MENDES RIBEIRO PMDB 
JOSE FELINTO PP NELSON JOBIM PMDB 
LUIZ CARLOS HAULY PP NELSON PROENCA PMDB 
MATHEUS IENSEN BLOCO ODACIR KLEIN PMDB 
MAX ROSENMANN PDT OSVALpO BENDER PPR 
MOACIR MICBELETTO PMDB PAULO PAIM PT 
MONDOZ DA ROCHA PSDB PRATINI DE MORAES PPR 
ONAIREVES MOURA PSD VICTOR FACCIONI PPR 
OTTO CUNHA PRN WALDOMIRO FIORAVANTE PT 
PAULO BERNARDO PT WILSON MULLER PDT 
PEDRO TONELLI PT 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA PP 
REINHOLD STEPBANES BLOCO O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As listas. 
RENATO JOHNSSON PP de presença acusam o comparecimento de 71 Srs. Senadores 
SERGIO SPADA PP e 422 Srs. Deputados. 
WERNER WANDERER BLOCO 
WILSON MOREIRA PSDB Há número regimental. 

Declaro aberta a sessão. 
SANTA CATARINA O· SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 

ANGELA AMIN PPR iniciar a convocação _de _ oradot;es inscritos para o período de 
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.Breves Comunicações, a Presidência deseja comunicar à Casa 
Que, de acordo com as indicações recebidas das Lideranças, 

fica assim constituída a Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalização: 

SENADORES . 
TITULARES SUPLENTES, 

PMDB 
1. ALUIZIO BEZERRA 1. ANTONIO MARIZ 
2. JOÃO CALMON 2. RUY BACELAR 
3. JOSE FOGAÇA 
4. MANSUETO DE LAVOR I 

S. MARCIO LACERDA I I I , 

6. ONOFRE QUINAN 
7. RONAN TITO I I I . 

PFL I, , 
1. FRANCISCO ROLLEMBERG 1. ALVARO PACHECO 
2. HYDEKEL FREITAS 
3. LOURIVAL BAPI1STA , 

4. RAIMUNDO LIRA ' . 
PPR .. . -' \. .. 

1. CARLOS DE'CARLI 1. MOISES- ABRÃo , 

2. LOUREMBERG N. ROCHA , .. ' -.. I' 

3. LUCIDIO PORTELLA 
PSDB . I 

1. BENI BERAS 1. ALMIR GABRIEL 
2. DIRCEU CARNEIRO 

PRN , , .. 
1. RACHID DERZI 1. AUREO MELLO 

PDT 
1. LAVOISIER MAIA .. . ~ . 

PP .. 
1. IRAPUAN COSTA JUNIOR , 

PTB 
1. MARLUCE PINTO 

PT 
1. EDUARDO SUPLlCY , .. , 

, -
PSB , I 

1. JOSE PAULO BISOL J . " 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

1. CARLOS BENEVIDES 1. ADELAIDE NERI 
2. CARLOS NELSON 2.ARYKARA 
3. CID CARVALHO 3. JOSE GERALDO 
4. DEJANDIR DALPASQUALE 4. LAIRE ROSADO' 
S. GENESIO BERNARDINO 
6. JOÃO ALMEIDA 
7. JORIO DE BARROS 
8. MARCELO BARBIERI 
9. MARCOS LIMA 
10. NELSON PROENÇA 
11. NIClAS RIBEIRO 
12. WCA MOREIRA 
13. VIRMONDES CRUVINEL 
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PFL 
1. CESAR BANDEIRA 1. FATIMA PELAES 
2. EFRAIM MORAES 2. JOSE FALCÃO 
3. GEORGE TAKIMOTO 3. MAURICIO NAJAR 
4. HillIIBERTO SOUTO 4. NELSON MORRO 
5. IV ANI0·GUERRA 
6. JESUS T AJRA 
7. JOSE CARLOS ALELUIA 
8. LAEL VARELLA 
9. OSVALDO COELHO 
10. RUBEM MEDINA 
11. VICENTE FIALHO 

PPR 
1. AECIO DE BORBA 1. JAIRO AZI 
2. FELIPE MENDES 2. LUCIANO CASTRO 
3. FERNANDO CARRION 3. RONIVON SANTIAGO 
4. FRANCISCO DORNELLES 
5. HUGO BIEHL 
6. JOÃO TOTA 
7. JOSE TELES 
8. PEDRO' NOVAIS . -. 
9. ROBERTO BALESTRA 

PDT 
1. BENEDITO FIGUEIREDO 1. JOSE CARLOS COUTINHO 
2. CARLOS A. CAMPISTA 2. SERGIO CURY 
3. MAX ROSENMANN 
4. MENDONÇA NETO 
5. V ALDOMIROUMA 

PSDB 
1. DENI SCW ARTZ 1. GERALDO A. FILHO 
2. JAYME SANTANA 2. JOÃO FAUSTINO 
3. SAULO COELHO 
4. SERGIO GAUDENZI 

, 5. SERGIO MACHADO 
PT 

1. HAROLDO SABOIA 1. NILMARIO MIRANDA 
2. JOÃO PAULO 2. PEDRO TONELU 
3. MARIA LAURA 
4. PAULO BERNARDO 
5. PAULO ROCHA 

PP 
1. ERNANI VIANA 1. JOÃO MAIA 
2. FLAVIO DERZI 
3. LUCIA VANIA 
4.0SV ALDO REIS 

PTB 
1. ANNIBAL TEIXEIRA 1. HILÁRIO COIMBRA 
2. JOSE ELIAS 
3. RAQUEL CANDIDO 

PRN 
1. ELlSIO CURVO 1. CLEONANCIO FONSECA 
2. JOSE C. VASCONCELOS 
3. WAGNER. NASCIMENTO \ 
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1. NELSON BURNIER 
2. ROBSON TUMA 

1. ALVARO RIBEIRO 

1. EDSON SILVA 

1. ONAlREVES MOURA 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr. 1° 
Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N' 39, DE 1993-CN 
(N° 327/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto 

ã elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Bem-Estar Social, o texto da Medida Provisória n° 324, de 
11 de junho de 1993, que "Dispóe sobre o Fundo de Desenvol­
vimento Social, e dá outras providências". 

Brasflia, 15 de junho de 1993. - Itamar Franco. 

E.M: n° 60 
Em 11 de junho de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter ã elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória 
n° 320, de 13 de maio de 1993, que "Dispõe sobre o Fundo 
de Desenvolvimento Social, e dá outras providências". 

A presente proposta tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela medida provisória, tendo em vista a iminên­
cia da perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação 
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo uni­
co do artigo 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve 
justificam a edição de nova medida provisória. 

Respeitosamente, - Jutahy Magalhães Júnior, Ministro 
de Estado do Bem-Estar Social. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 324, 
DE 11 DE JUNHO DE 1993 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 

Art. 1~ O Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, 
rege-se por esta medida provisória. 

Art. 2~ O FDS destina-se ao financiamento de projetos 
de iJ'Ívestimento de interesse social nas áreas de habitação 
popular, saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos 
comunitários. 

~. 3° Constituem recursos do FDS: 
I - os provenientes da aquisição compulsória de quotas 

de sua emissão.pelos fundos de aplicação financeira, na forma 
da regulamentação expedida pelo.~anco Central do Bra!!.iI; 

PL 
1. RICARDO CORREA 

PSB 

PCdoB 

PSD 

11 - os pro~enientes da aquisição voluntária de quotas 
de sua emissão por pessoas físicas e jurídicas; 

111 -o resultado de suas aplicações; 
IV - outros que lhe venham a ser atribuídos. 
Parágrafo único. , O total dos recursos do FDS deverá 

ser representado por: . 
a) noventa por cento, no máximo, em finanCiamentos 

dos projetos referidos no art. 2°; 
b) dez por cento em reserva. de liquidez, sendo ~inco 

por ce~to em tít~los público~ e cmco por cento em tltulos 
de emissão da Caixa EconÔmIca Federal - CEF. . 

I Art. 4° O valor da quota do FDS será calculado e divul-
gado, diariamente, pela Caixa Econômica. ~ede.ral. 

Parágrafo único. O FDS estará sUjeito ~s nor~as de 
escrituração expedidas pelo Conselho Monetáno NaCional e 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 5° Fica criado o Conselho Curador do FDS, inte­
grado por sete membros que serão os titulares dos seguintes 
cargos, sob a presidência do primeiro: I 

I - Secretário-Executivo do Ministério do Bem-Estar So­
cial; 

11 - Secretário de Habitação do Ministério do Bem-Estar 
Social; 

111 - Secretário de Saneam~nto do Ministério do Bem­
Estar Social; 

IV - Secretário de Política Econômica do Ministério da 
Fazenda; 

V - Secretário-Executivo da Secretaria de Planejamen-
to, Orçamento e Coordenação da Presidência da República; 

VI - Presidente do Banco Central do Brasil; , 
VII - Presidente da Caixa Econômica Federal. 
Parágrafo único. Os suplentes serão indicados pelos 

membros titulares e nomeados pelos respectivos Ministros 
de Estado a que seus órgãos estiverem subordinados. 

Art. 6° Compete ao Conselho Curador do FDS: _ 
I - definir as diretrizes a serem observadas na con~ssao 

de financiamentos, atendidos os seguintes aspectos báSICOS: 
a) conformidade com as políticas setoriais implementa-

das pelo Governo Federal; . . ,. 
b) prioridade e condiçõe~ setonals e regionais; 
c) interesse social do proJeto; . 
JI) comprovação da viabilidade técnica e econômico-fi-

nanceira do projeto; . . 
11 - estabelecer limites para a concessão de fmanClamen­

tos; 

111 - apreciar e autorizar a concessão de financiam~ntos 
de projetos recomendados e aprovados pelo órgão gestor e 
eleitos pelo-Ministério do Bem-Estar Social, cujos valores 
excedam os limites fixados na forma do inciso anterior; 
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IV - estabelecer, em função da natureza e finalidade 
dos projetos: 

a) o percentual máximo de financiamento pelo FDS, ve­
dada a concessão de financiamento integral; 

,b) taxa de financiamento, que não poderá ser inferior 
ao Indice de Atualização dos Depósitos em Caderneta de 
Poup'ança menos doze por cento ao ano ou superior ao índice 
de Atualização dos Depósitos etn Caderneta de Poupança 
mais doze por cento ao ano; 

c) taxa de risco de crédito, o qual somente se caracte­
rizará quando, realizada a garantia, resultar prejuízo; 

d) condições de garantia e de desembolso do financia­
mento, bem assim da contrapartida financeira do proponente; 

V -dispor sobre a aplicação dos recursos de que trata 
o art. 3°, parágrafo único, alínea a, enquanto não destinados 
ao financiamento de projetos; 

VI - definir a taxa de administração a ser percebida pela 
Caixa Econômica Federal, a título de prestação de serviço 
de gestão do FDS; 

VII - definir os demais encargos que poderão ser debita­
dos ao FDS pela Caixa Econômica Federal e, quando for 
o caso, aos tomadores de financiamento, bem assim os de 
responsabilidade daquela instituição na qualidade de gestora 
doFDS; 

VIII - aprovar, anualmente, o orçamento proposto pela 
Caixa Econômica Federal e suas alterações; 

IX - aprovar os balancetes mensais e os balanços anuais 
do FDS, devendo ser estes últimos acompanhados de parecer 
de auditor independente; 

X - aprovar os programas de, aplicação do FDS; 
XI - aprovar seu regimento interno; 
XII - autorizar, em caso de relevante interesse social, 

a formalização de operações financeiras especiais, não pre­
vistas nesta medida provisória, quanto a prazos, carência, 
taxas de juros, mutuário, garantias e outras condições, vedada 
a alteração da destinação referida no art. ~9 e respeitada a 
competência do Banco Central do Brasil; 

XIII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do 
FDS. 

Art. 7° O Conselho Curador disporá de uma Secretaria­
Execu~iva, subordinada diretamente ao seu Presidente, caben­
do ao Ministério do Bem-Estar Social proporcionar os meios 
necessários ao exercício das funções. \ 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar os cargos necessários ao funcionamento da Secretaria­

, Executiva, podendo, para tal fim, requisitar servidores da 
Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FDS, mantidos 
os seus direitos e vantagens, na forma do Estatuto da CEF. 

Art. 8° Cabe ao Ministério do Bem-Estar Social, na 
qualidade de formulador das políticas nacionais de pabitação, 
de saneamento, de promoção humana e assistência social, 
a coordenação dos programas a serem implementados com 
recursos do FDS e a conseqüente eleição das operações a 
serem contratadas pelo órgão gestor, de acordó com critérios 
estabelecidos pelo Conselho Curador. 

. Art. 99 Compete ao órgão gestor do FDS: 
I -praticar todos os atos necessários à gestão do FDS, 

de acordo com as diretrizes e os programas estabelecidos pelo 
Conselho Curador e coordenação pelo Ministério do Bem­
Estar Social; 

11 - adquirir, alienar, bem assim exercer os direitos ine­
rentes aos títulos integrantes çla carteira do FDS, abrir e movi-

" 

mentar contas bancárias, praticando todos os atos necessários 
à administração da carteira; -

111 - subsidiar o Conselho Curador com parâmetros téc­
nicos para a definição do conjunto de diretrizes; 
, IV - propor ao Conselho Curador critérios para a desti­

nação de recursos; .. 
V - analisar e e~itir parece.r ..a,respeito dos projetos apre-

sentados; "_ , 
VI - provar e contratar as operações eleitas pelo Minis­

tério do Bem-Estar Social, respeita~os os limites estabelecidos 
na forma do art. 6°; , 

VII - propor ao Ministério do Bem-Estar Social, para 
apreciação e deliberação do Conselho Curador, os projetos 
considerados relevantes que ultrapassem os limites estabele­
cidos para a concessão de financiamentos; 

VIII - acompanhar e controlar os financiamentos; 
IX - manter o Ministério do Bem-Estar Social e o Conse­

lho Curador informados sobre 'os finanêiamentos concedidos 
e sobre a observância êlos parâmetros' estabeIécidos para apro­
vação dos projetos;' . 

X - elaborar os balancetes mensais e os balanços anuais 
do FDS, submetenao-os à aprovação do Çonselho Curador, 
acompanhados de: p'ar,ecer do audit~r;, ín,dependen~e, ql!ando 
for o caso; . -

. XI - publicar',oiibalanços anuals'do FÓ~, acompanhados 
do pare~er do auditor independente;" '. 

XII - cumprir as atribuições fixl;ldas Plflo Conselho Cura-
~~ . 

Art. 10. As 'relações jurídica~ d~~orrentes da Medida 
Provisória n° 320, de 13 de maio de 1993, serão disciplinadas 
pelo Congresso Naclonal, nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 dá Constituição. . • , 

Art. 11. Esta-medida provisória entra em vigor na data 
de sua publicação~ . - . 

Brasília, 11 de -junho de 1993; -172" da Independência 
e 105° da República.: -'-ITAMAR FRANeO. ' , 

LEGISLAÇÃO CITADA' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 320, 
DE 13 DE MAIO DE: 19..93 ' 

_Dispõe~solJrê:O~Fundo de DesenvolVimento 'SOci~, 
e dá outras ~royidências. ,-

MEN:SAGEM ND 40, DE 1993-CN 
(N° 328/93, na origem) 

Senhores Mem,?r()s do Congresso Nacionál, __ ~ 
Nos termos do art:-62 da Constitui'çãõ-Féâeral, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelê~~~as, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores. Ministros de Estado 
da Justiça, Interino, e de Minas e Energiâ; 'teXto da Medida 
Provisória n° 325, ,de 14 de junho de '1993, que "dispõe sobre 
a remuneração de-cargos de provimento em comissão da Ad­
vocacia-Geral da União, dá nova redação ao caput do art, 
19 da Lei n9 5.899, ,de 5 de julho de 1973, revoga a Lei n° 
8.200, de 28 de junho de 1991, e dá outras providências". 
, Brasília, 15 de junho de 1993. - Itamar Franco, Presi­

dente da República: 
E.M. n° 270 

Em 14 de junho de 1993 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, . 
Temos a honr-a, de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória 
n° 321, de 14 de maio de 1993, qu~ dispõe sobre a remuneração 
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de cargos de provimento e comissão da Advocacia-Geral da 
Untão, dá nova redação ao caput do art. 19 da Lei n9 5.899, 
de 5 de juIbo de 1973, revoga a Lei n9 8.200 de 28 de junho 
de 1991, e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os precei­
tos contidos naquela Ml!!dida Provisória, tendo em vista a 
iminência da perda ge sua eficácia, em face da falta de aprecia­
ção pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve 
justificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, - Théo Pereira da silva, Ministro de 
Estado da Justiça, Interino - PauUoo Cícero de'Vasconcellos, 
Ministro ~e Estado de Minas e Energia. 

em Consultores da União os cargos de Consultores da Repú-
blica. . '. 

Art. 4° Aplica-se às funções de repr!;~.entação de gabi­
nete da Consultoria-Geral da República, 'transpostas para a 
Advocacia-Geral da União, o disposto no art. 13 da Lei n° 
8.460, de 17 de setembro 'de 1992. 

Art. 5° As requisições do Advogado-Geral da União, 
na forma do art. 47 da Lei n9 Complementar n° 73, de 1993, 
serão irrecusáveis até que seja constituíd,o. o quadro de pessoal 
de atividades auxiliares da Advocacia-Geral da União. 

Art. 6° São interrompidos por sessenta dias os prazos 
em favor da União, a partir da vigência desta Medida Provi-

, sória. ' 
Art. 79 No exercício da atribuição .prevista qo inciso 

m do art. 49 da Lei Complementar n~ 73, de..1993, o Aqvoga­
do-Geral da União poderá ser auxilil;ldo pQr.membro,do C;on-

MEDIDA PROVISÓRIA N9 325, seIbo Superior da Advocacia-Geral da União. . 
DE 14 DE JUNHO DE 1993 Art. 8° Fica autorizada a transfer~ncia para a AqvQca-

Dispõe sobre a remuneração de cargos de provi- cia-Geral da União das dotações consignadas à Consultoria-
mento em comissão da Advocacia-Geral da União, dá Geral da República. 
nova redação ao caput do art. l' da Lei n' 5.899, de Art. 9° O caput do art. 1° da Lei n° 5.899,.de 5. de 
5 de julho de 1973, revoga a Lei n' 8.200, de 18 de julho de 1973, passa a vigorar com a seguinte ,redaçã9:' , 
junho de 1991, e dá outras providências. "Art. 1° Compete às Centrais Elétricàs'Brasilei-

O Presidente da República, no uso da atribuição que ras S.A. - Eletrobrás, como órgão de coordénação 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida técnica, financeira e administrativa do setor de erlergia 
Provisória, com força de lei: c elétrica, promover a construção e à respectiva opera-

Art. 1° A remuneração dos cargos de Advogado-Geral ção, diretamente, através de subsidiárias de âmbito 
da União, de Procurador-Geral da União, de Procurador- regional e de empresas a que se associar, de centrais 
Geral da Fazenda Nacional, de Consultor-Geral da União, elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de 
de Corregedor-Geral da Advocacia da União, a que se referem transmissão em alta e extra-alta tensões, que visem 
'os arts. 54 e 55 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro a integração interestadual dos sistemas elétricos, b'em 
de 1993, bem como do Procurador Regional e de Procurador como dos sistemas de transmissáo,.destinados ao tram.-
Seccional, é a constante do Anexo a esta Medida Provisória. porte'de energia elétrica pr~díp:ida em' aproveitamen-

Parágrafo único. O cargo de Advogado-Geral'da União tos energéticos binacionais." , 
confere ao seu titular ~odos os direitos, deveres e prerrogativas Art. 10. As despesas decorre~tes des~a Medida Provi-

'de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispen- sória correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
sado. Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com ba-

Art. 2° Ficam criados, na Advocacia-Geral da União, se na Medida Provisória n9 321, de 14 de maio de 1993. 
Cinco cargos de Procurador-Regional e um de Procurador- Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na ~ata 
Seccional. de sua publicação. ' ". . . 

Art. 3- O quadro de cargos do Grupo-Direção e Asses- Art. 13. Revoga-se a Lei n9 8.200, de 28 de junlio de 
soramento Superiores e de funções de representação de gabi- 1991. \ " r 

nete da Consu~toria-Geral da República é transposto para Brasília, 14 de junho de 1993; 1729 da Independência 
o gabinete do Advogado-Geral da União e transformados e 105° da República. - Itamar Franco. - ' /.,' 

ANEXO 
(Medida Provisória n° 325 • de 14 de Junho de 1993). 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARCOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
A QVE SE RRFEREO ART.t· DA MEDmA PROVISÓRIA 

CARCO NA'I'VJlICZA REMUNERA.ÇÃO 

1. i\DVOOi\JX>.OIlRAI. DA UNfAo &peciII CI$ 193.567.918.83 

v ......... 1!0 a. .. _ t ih JlatrIIMlçio 
2. 1'nIcumcIar.(',m1 da Unllo. PnIamIIIar· 

acll' da r'll7.cndll NacIonaL COMUllor-
ClerIJ da Unllo c Corre,eclar~ da 
AdVIIC8CIII da Unllo EIpedaI IS.I06.90C.ClI 100 15.106.904.01 30.213.801.16 

3. Procundor RCJIoMl ,D~. lG.llO.316,23 90 9.792.284,60 2O.672SlOJl3 

4. PracarldarSccclanat - DAS-4 . 8.1IM.I36,51 80' 6.483.309.21 14,j87.44S.73 

ot.IrftçIo: Os 1111I1D1es dnII CIrJOS matcIoI_lteIII2. '3 e 4 faem j1Ia. 0rIIiftcIçt0 de AtIvidade pelo ctermpenbo de 
f~ de lCIIIdo CCIIII OI flllnl CIIIIIIIIIIeS cio IIIPO VI da Lei a" 8.622. de 19 de j-uo de 1993. 
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LEI N° 8.200, DE 28 DE JUNHO DE 1991 

Dispõe sobre a correção monetária das demons­
trações fiDaDceiras para eleitos r~s e societários. 

LEI N9 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade 
da ltaipu e di outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: , , 

Art. 19 Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ElETROBRÁS, como órgão de coordenação técnica, fi­
nanceira e administrativa do setor de energia elétrica, promo­
ver a construção e a respectiva operação, através de subsmiá­
rias de âmbito regional, de centrais elétricas dé interesse supra­
estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-alta 
tensões, que visem a integração interestadual dos sistemas 
elétricos, bem como dos sistemas de transmissão destinados 
ao transporte da energia elétrica produzida em aproveitamen­
tos energéticos binacionais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob 
a administração da Eletrobrás linha de transmissão cuja função 
seja a transferência ou intercâmbio de energia entre estados, 
encampada de empresa concessionária de âmbito Estadual, 
desde que localizada fora do Estado em que opere esta conces­
sionária. 

LEI COMPLEMENTAR N9 73, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

lDstitui a Lei Orgânic~ da Advocacia-Geral da 
União e di outras próvidências. 
....................................................................... 

Art. 54. É criado, com natureza especial, o cargo de 
Advogado-Geral da União. ' ' 

Art. 55. São criados, com natureza especial, os cargos 
de Procurador-Geral da União, Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, Consultor-Geral da União e de Corregedor-Geral 
da Advocacia da União, privativos de Bacharel em Direito, 
de elevado saber jurídico e reconhecida idoneidade, com dez 
anos de prática forense e maior de trinta e cinco anos. 
................................................................................ 

LEI N9 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos 
e de soldos dos servidores civioi e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar 
a denominação e a especificação da gratificação de represen­
tição da Secretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabi­
nete Militar da Presidência da República, bem como da Vice­
Presidência da República, observando, quanto à retribuição, 
os níveis da Tabela constante do Anexo VI. 

LEI N° 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1992 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ANEXO VI 

--,---
CjRATlFIOAQAO Di R(PRUiNTAOAO ~I!LO UiIlO(CIO D~ ~UNOAO NO. 

ClABINETES DOS MINIITROI MIUTARES. 
CoUICIQ INOICI! 'AlClll 1!;I4U1 

~,. SUICHEFfJASSl:SSOA.CWUE • 
ASSESSOR EJOU SECRETARIO 
ASSISTENR 

A$.5&ST'ENTElADJUNTO 
~ANTI·D" 

AJUDANTE" C· 
A.lUDA"fE ••• 
A..IUOANTeo"o 

'000 .320 000 00 
_I '11100000 

'" I l4S6 000 00 
... I 1 721000 DO , .. I2HOQOOO ... "'000" .", ........ . .. 432.000 00 

50 21100000 

GRATIFICAÇAo ~E EÍlERCICIO EM CARGO OE CONFIANÇA NOS ORGAOS DA 
PRESID~ÇI~ DA R~PUBUCA. DEVIDA AOS SERVIDORES MIUTARES 

IM " ela LII n' 8.480/82' 

GRUPO 

" B 
C 
D ' 
E ,. 

V"LOR 
• I1I '00.00 
7 711,100.00 
7 281800.00 
'170.100.00 
1.4".400.00 
&.115.700.00 

FATORES DA GR~T1F1CAÇAO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇAo 

DENOMINA AO 
CARGO DE NATlJREZA ESPECIAL 
DAS-I.CO_ • 
OAS - &I CO - 2 
CAS-e.co-a 
"AS-3ICo-e 
DAS-a . 
DAS-I 

_VI. J :. 

VIGENCIA JANEIR0IV3 
ai 
UI 
2.71 
2.38 
1.11 
108 
IDe 

I Y!~Qt.lIH'O I ... I "I""I!IINTACAO ~autCAO 
"nnooor '00 I """'GO 12.21'IStOOO IIC:M'IAJIIO .. lxacunvo 

--'-""~ÇAO ... mu<:IONAt. 
lUeSlCRETARIQ·GEIOAL DA'" 
SUICHE'l DA CAIA CIVIl. DA ". 

SUl04ur DA CASA .... 11' ... DA '" 
IECNT...,.OElOALOO_ ' 

TRIBUNAL MARITIMO 

- FUNçOEs DE CONFIANÇA - Yl!PiÇ1NENTO 
DAS. I 

2.05 ... 00 -·1 _.~ 2._.01 _ .. ' 1.""". _ .. 2. __ 

-·1 2. ... sa.ao 
• .. ' .... 00 

.. 
10 

" "-• • 
li 

'.,1 .... 1'0 .... ..,.00 1 
S .'~'IO DO '0 '''110 DO I 
s .'l4lQool 
S.'UIOOO 
S4U.4IOOO 

5 "1.41000 

VENClloIlElno 
I 521 MO CIO 
I D'4 111.00 

AUMSlNTAc;AQ 

1~1Z.40 

'IMO.I&UO 
2. ....... " 
2.A4_ 
uct._ 
:I.I"-' .... a 

AEmIBUK:AO 

3."1".40 ---".1110.71 
L ..... .IlII r._, .. .II 
"4017." 

fUNÇAQ GRATlP'lCAOA _ FG (L. n'1.2111"1 

'VAlQA 

". 'D3.00 
·72.111.OD 
_1UI.00 
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. 
-CD·' 
CD·' 
CD·. 
CD •• 

00·' 
l1li·1 
l1li., 
l1li •• 
oa·1 ..... 
l1li., 
oa •• 
l1li •• 

CAAClO DE DIRECAOIFUNCAO GRATIfICADA 
AITRIIUiÇAO (L* n' '.1111811 

YAI."" 
• 40"'11.00 
, 1&1.1'0,. 
., 157125.00 

S na 77'S 00 
, UI 111.00 

U'I •• OO 
101LICQ.CO 

"".'.ao 
''' • .ao ---1 .... -
"~7"'D 

LEI COMPLEMENTAR N° 73, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

Art.' 49 São atribl,lições do Advogado-Geral da União: 

. UI -representar a União junto ao Supremo Tribunal 
Federal; 
.a ....... r •••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••• 0 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 321, 
DE 14 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a remuneração de cargos de provi­
mento em comissão da Advocacia-Geral da União, dá 
nova redação ao caput do art. 19 da Lei n° 5.899, de 
S de julho de 1973, revoga a Lei n9 8.100, de 18 de 
junho de 1991, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR N° 73, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

Art. 47. O Advogado-Geral da União pode requisitar 
servidores dos órgãos ou das entidades da Administração Fe­
deral, para o desempenho de cargo em comissão ou atividade 
outra na Advocacia-Geral da União, assegurados ao servidor 
todos os direitos e as vantagens a que faz jus no órgão ou 
na entidade de origem, inclusive promoção. 

Art. 54. É criado, com natureza especial, o cargo de 
Advogado-Geral da União. 

Art. 55. São criados, com natureza especial, os cargos 
de Procurador-Geral da União, Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, Consultor-Geral da União e de Corregedor-Geral 
da Advocacia da União, privativos de Bacharel em Direito, 
de elevado saber jurídico e reconhecida idoneidade, com de,z 
anos de prática forense e maior de trinta e cinco a}lOs . 

. O SR. PRESIDENTÊ (Humberto Lucena) - As mensa-
gens lidas vão à publicação. . 

Sobre a mesa, mensagens presidenciais que vão ser lidas 
pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N9 41, DE 1993-CN 
(N° 235/93, na origem) 

Senhor, Membros do congresso Nacional, 
. Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelênçias, acompanhado 

de Exposição de Motivos da Senhora Ministra de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Cultura, crédito adicional 
até o limite de Cr$817.000.000.000,OO, para os fins que espe­
cifica" . 

Brasília, 7 de maio de 1993. -Itamar Franco, Presidente 
da República. 
E.M. n9 30/Seplan-PR 

Brasília, 5 de maio de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério da Cultura solicita abertura de crédito adi­

cional no valor de Cr$817.000.000.000,00 (oitocentos e dezes­
sete bilhões de cruzeiros), sendo: 

crédito suplementar 
crédito especial 

Cr$ mil 

286.000.000 
531.000.000 

2. O crédito tem por finalidade apoiar a atividade cine­
matográfica, através da destinação de recursos que possibi­
litem viabilizar a produção, a distribuição e a difusão de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras. 

3. O cinema é um dos mais eficientes instrumentos de 
auto-identificação dos povos. O potencial de divulgação do 
cinema brasileiro está refletido nos 10 milhões de lares com 
12 milhões de aparelhos de video doméstico, mais de 45 mi­
lhões de aparelhos de televisão, 1.600 salas convencionais 
de cinema e 6 redes de televisão aberta, reunindo mais de 
300 estações VHF e UHF e dezenas de canais de sinal fechado. 

4. A atividade cinematográfica gera direta ou indireta­
mente, através de empresas prestadoras de serviço, produ­
toras, distribuidoras e exibidoras, cerca de 40 mil empregos. 

5. Cumpre informar que as despesas serão cobertas com 
recursos da Reserva de Contingência, estando o crédito de 
acordo com os termos do art. 43, § 1°, inciso IH, da Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, incisos V e VI da Constituição. 

6. Nessas .eondições, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 8.652, 
de 29 de abril de 1993), o referido crédito adicional até o 
limite de Cr$817.000.000.000,00 (oitocentos e dezessete bi­
lhões de cruzeiros). 

Respeitosamente, - Veda Rorato Crusius, Ministra de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

1. S!ntese do problema ou da situação que reclama providênc1as; 

I 
I Viabilizar a produção. a distribuição o a dit'usio do obras I 
'aUdiovisuais clnematoar.ricae brasileira •. , , , , --------------------------, 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na 
propoata: 

(' 
Projeto de-Lai que autorize a abertura de cr6dlto adicional. I , 

3. Alternativa. existente. à. medídaa ou atoa proposto.: 

Alternativa propoata • 6nlca para a situação .pro.entad •• 
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•• Cu.toe 

I 
I cri 817.000.000.000.00 (o1tocentoe e d.s •••• t. 
cruseiro.) à conta ela R •• erva de Cantina_Deia. . 

bllhõ.. doi 
I 

PROJETO DE LEI N° 3; DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério,_ila. Cultutll, 
crédito adicional até o limite de Cr$817.000.000.000,OO, 
para os rIOS que especifica. 

,------ -------------------- -' , O Congresso Nacional decreta:_ 
5. Razões que justificam a uraêncla (a ser preenchido somente ao o 
ato proposto lor Medida Provlsbr!a ou Projeto de Le! que deva 
tramitar em rea1me de urgência): 

r---------------
I 
1 ______ ------------------------

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que 
provlebria propoeta po ••• vir. tê-lo), 

I 
I 

_----___ 1 

o ato ou medida 

i 
------------______ 1 

7. Sinta •• do par.e.r do ~rlão Judiei.rio: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçam~nto Fiscal da União (Lei n9 8.652, de 29 de abril de 
1993), em favor do Ministério da Cultura, crédito especild 

I 
até o limite de Cr$53LOOO.OOO.OOO,OO (quinhentos e trinta 
e um bilhões de cruzeiros) para atender à programação con!j-
tante do Anexo I desta Lei. . .. - -

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 
1993), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar 
no valor de Cr$286.000.000.000,OO (d~zent9s e oitenta e seis 
bilhões de cruzeiros) para atender à programação constante 
do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Os recursos necessários à execdção do disposto 
nos artigos anteriores serao provenientes da Reserva de Con­
tingência, na forma dos Anexos II! e IV desta Lei, nos montan-
tes especificados. -

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Brasília, 

I E I I I I I I, 
I S RME T O TA L I mHJIL E l.um E ec.1aJlH\S 1EP.111MS111fM01 JN.tRnS I~ IClJIMS LfS>. ' 
I F IBC. s:x:wst D\. DlVlD\. I 0lHNIES I 1FJNKE1H16 D\. DMIl\. I !E (N'rJN. 

fIlDIQO E CllllUI\ I 
I 

aJllIM I 
I 

DIRS'O w:ruw. I 
I 

a! 048 0247 4Ol6 I 
1NBIl'1ID 16 ,III'l\/lQI[l5 JI.IllDI1!IJ\lS I 

I 
<nmUBIIR _ A RO(DID E !E!INoIXr1 

VIKNIO ll6 ,III'l\/lQI[l5 JlDDII!UIIS EI 
CIIIIDWI _ A IH!BIIIIOIO !E 9A M!-I 
KlUlI E D\.1XIlMNlIOO A fIA lHJIIlIA, I 

I 
a! 048 OW 4Ol6 00J1 IF 

lKlNI'l\O I6I11lV1IJQS IlIlIDII9J\ISI 

42IDl -~ D\. aJllIM 
42IDl -~ D\.1l1lIIJp. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa 
do Congresso Nacional 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fIXa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993. 

MENSAGEM N9 42, DE 1993-CN 
(N9 236/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos da Senhora Ministra de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Cultura, crédito especial 
até o limite de Cr$9.800.000.000,OO, para os fms q~e espe­
cifica" . 

Brasflia, 7 de maio de 1993, - Itamar Franco, Presidente 
da República. 

E.M. n° 29/Seplan-PR 
Brasília,5 de maio de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada conisderação de Vossa Excelência 
o anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito 
especial.até o limite de Cr$9.800.000.000,OO (nove bilhões 
e oitocentos milhões de cruzeiros), em favor do Ministério 
da Cultura, para cobrir parte dos custos administrativos da 
Orquestra Sinfônica Brasileira. 

2. As despesas decorrentes do crédito serão atendidas, 
nos termos do art. 43, § 19, inciso IH, da Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
incisos V e VI, da Constituição, à conta do cancelamento 
de recursos da Reserva de Contingência. 

3. A aprovação preliminar pelo Congresso Nacional de 
Projeto de Lei que autorize o Poder Executivo a abrir o pre­
sente crédito faz-se necessária pela inclusão de programação 
de despesas não constante da Lei n° 8.652, de 29 de abril 
de 1993. 

Respeitosamente, - Veda Roraro Crusius, Ministra de 
Es.tado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 
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ANEXO À EXPOSI~ÃO DE MOTI\'OS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
OR~AMENTO E COORDENA~ÃO/PR N2 UZ9 DE US / OS / 1993. 

1. Slntese do problema ou da 91tuação que reclama provldênclas: 

I I 
I A0010 ao custelo admlnlstratlvo da Orquestra Slnfônlca Brasl-I 
I leu.. I 
I I 1 ___________________________________________ 1 

2. Solu.ões e provldenclas contldas no ato normatlvo ou na medlda 
propos~a: 

ProJeto de Lel que autorlze a abertura de cr~dlto especlal. 

3. Alternatlvas eXls~ente9 às medldas ou atos propostos: 

I I 
I Alternatlva proposta é Onlca para resolução da sltuação apre-I 
Isentada. 1 
I I 

4. Custos 

I I 
I Cr$ 9.800.000.000.00 (nove bLlhõe. e oLtocentos mLlhõe. dei 
!cruzelros) à conta da Reserva de contlnqêncla. I 
I I 

s. Razõea que JUstltlcam a urqenclB (a ser preenchldo somente se o 
ato proposto for Medlda Provlsórla ou Projeto de Le1 que deva 
tram1tar em reqime de urqência); 

6. Impacto sobre o melO amb1ente (sempre qu. o ato ou med1da 
provisór1a proposta possa V1r a tê-lo); 

I E I I 

~-----------------------------~ 
I 

----------------------------------_1 
7. Sinte •• do pareeer do OrqÃo JudicL6riol 

,-------~---------------------------~ I 

----------------------------------1 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura, 
crédito especial até o limite de Cr$9.800.000.000,OO, 
para os f'ms que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n9 8.652, de 29 de abril de 
1993), em favor do Ministério da Cultura, crédito especial 
até o limite de Cr$9.800.000.000,OO (nove bilhões e oitocentos 
milhões de cruzeiros) para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior serão provenientes da Reserva de Conti­
gência, na forma do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 
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LEGISfAÇÃO CITADA 

Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa 
do Congresso Nacional 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fIXa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993 

...................................................................... , ......... . 

MENSAGEM NC 43, DE 1993-CN 
(N° 301193, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da Repú,blíca, o texto do projeto de lei que" Auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério do Bem-Estar Social, 
crédito suplementar no valor de Cr$1.200.000.000.000,OO, pa­
ra os fins que especifica". 

Br~ília, 7 de junho de 1993 - Itamar Franco, Presidente 
da República. 
EM n° 038/Seplan-PR 

Brasília, 26 de maio de 1993 

Excelentíssim.o Senhor Presidente da República, 
O Governo do Estado do Ceará solicita recursos no valor 

equivalente a Cr$1.~OO.OOO.OOO.OOO,OO (Hum trilhão e duzen­
tos bilhões de cruzeiros) para O atendimento de ações inerentes 
ao Sistema de Al>astecimento D'Água da Região Metropo­
litana de Fortaleza. 

2. Em virtude da irregularidade no regime de chuvas 
no Estado do Ceará nos anos de 1990 a 1992, o sistema Pacoti­
Riachão-Gavião, que abastece a Região Metropolitana de 
Fortaleza, teve seus mananciais reduzidos e comprometidos' 
de forma preocupante com a ausência de chuvas no ano de 
1993. 

3. Tendo em vista a situação calamitosa em que se en­
contra o Estado e com o fim de evitar o colapso iminente 
do sistema de abastecimento da capital cearense, o Governo 
do Ceará, após estudos para captação e adução de água, deci­
diu adotar ~ transposição de água do rio J aguaribe para o 
açude PacaJus. Tal transposição se dará por gravidade, via 
canal d~ cem quilômetros de extensão, e daí transportada 
para o SIstema Pacoti-Riachão-Gavião, que atenderá uma po­
pulação de mais de dois milhões de habitantes e assegurará 
uma demanda prevista até o ano de 2004. 
. 4. ,Considerando que as ações de abastecimento d'água 
mserem-se no âmbito das atribuições de competência do Mi­
nistério do Bem-Estar Social, esta Secretaria de Planejamento 
sugere a abertura de crédito suplementar em favor do referido 
Ministério, para o atendimento específico de tal solicitação. 

5. Cumpre informar que as despesas serão cobertas com 
recursos da Reserva de Contingência, estando o crédito de 
acordo com os termos do art. 43, § 1~, inciso lU, da Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, incisos V e VI da Constituição. 

6. Nessas condições, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.200.000.000.000,OO (hum trilhão e duzentos bilhões de 
cruzeiros) . 

Respeitosamente, - Alem Stepanenko, Ministro de Es­
tado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

PROJETO DE LEI N" 5, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
do Bem-Estar Social, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.200.000.000.000,OO, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decretá: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Minis­
tério do Bem-Estar Social, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.200.000.000.000,OO (hum trilhão e duzentos bilhões de 
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cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo 
I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior serão provenientes da Reserva de Contin-

23000 - RINISTElIO 00 IEIt-[STM SOCIAL 
23101 - RIMISTElIO 00 IEIt-[STM SOCIAL 

NOO I 
PR06AMA DE TRMM.JIO ISlJI..EIElITACAOI 

gência, na forma do Anexo II desta Lei, no montante especi­
ficado. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa 
do Congresso Nacional 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fIXa a Despesa da União para 
o exercício rmanceiro de 1993. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As mensa­
gens que acabam de ser lidas encaminham os Projetos de 
Lei nOS 3, 4 e 5 de 1993-CN, que tratam de abertura de crédito. 

Nos termos da Resolução n° 1/91, a Presidência do Con­
gresso Nacional estabelece o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: dia 28-6, distribuição de avulsos; até o dia 
6-8, prazo para apresentação de emendas; até 11-8, publicação 
e distribuição de avulsos das emendas; até 21-8, encaminha­
mento dos pareceres à Mesa do Congresso Naciona!. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa aviso que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 

Aviso nol394 - GPrrCU 

18 de junho de 1993 
Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência o Relatório sobre as Con­

tas do Governo da República, relativas ao exercício de 1992, 
elaborado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Olavo Drum­
mond e o Parecer Prévio aprovado pelo Tribunal, na' Sessão 
Especial realizada em 16 do correnie mês e, ao mesmo tempo, 
restituo a Prestação de Contas daquele exercício apresentada 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e envia­
do a esta Corte por intermédio do Expediente n° CN/202. 
de 20 de abril de 1993, com vistas ao que preceitua o art. 
71, inciso I, da Constituição Federal. 

Oportunamente, será remetida a Vossa Excelência a Ata 
da referida Sessão Especial, acompanhada de todas as Decla­
rações de Votos apresentadas pel51s Ministros deste Tribunal. 

Atenciosamente, - Carlos Atila Álvares da Silva, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A matéria 
será despachada à Comissão Mista de Planos. Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. 

A Presidência recebeu o Parecer n° 20, de 1993-CN, con­
cluindo pela admissibilidade da Medida Provisória n° 324, 
de 11 de junho de 1993, que "dispõe sobre o fundo de desen­
volvimento social e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no inciso I, do § 19, do art. 59 
da Resolução n° 1, de 1989-CN, a presidência abre O prazó 
de 24 horas para a interposição do recurso ali previsto. 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex· a palavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, faço uma consulta a V. 
Ex· com relação à pauta de votação de hoje. Está prevista 
a apreciação de vetos, e que constatamos que o quorum. não 
é o ideal. Ao mesmo tempo em que consulto V. Ex' sobre 
se vai manter a pauta, faço, também, Sr. Presidenté, pelo 
PMDB, uma sugestão: que a apreciação dos vetos seja feita 
na semana que vem, num dia a ser marcado por V. Ex', 
em acordo com o Presidente Inocêncio Oliveira. A votação, 
pelo sistema de cédula, seria iniciada às 10h ~ prosseguiria 
até as 15h. 

Antes da elaboração da cédula é preciso haver um enten­
dimento entre as Lideranças sobre os vetos a serem aprecia­
dos. V árias Lideranças estão solicjtando a retirada de determi­
nados vetos. Um acordo definiria ôs vetos que poderiam ser 
apreciados pelo sistema de cédula. V. Ex' marcaria a votação 
para uma manhã da próxima semana. O ex-Presidente Mauro 
Benevides já utilizou esse sistema de votação, com bons resul­
tados. 

É essa a sugestão que faço a V. Ex', prezado Presidente 
Humberto Lucena, acreditando que, dessa forma, haverá quo­
rum, e apreciaremos praticamente todos os vetos que estão 
na pauta. 

O SR.. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex·le­
vantou propriamente uma que$tão de ordem, mas fez uma 

sugestão à Mesa com relação à votação das matéri~s do Con­
gresso Nacional. 

Devo dizer a V. Ex· que tenho procurado man<er contato 
permanente com o Deputado Inocêncio Oliveira yisando en­
contrar um horário que possibilite a presença de m*ior número 
de Congressistas neste plenário, a fim Jie desol;jstruirmos ~ 

.pauta do Congresso Nacional. ' 
Algumas medidas provisórias estão em ~ndamento na 

Casa, O prazo de vigência da Medida Provisg'ria n° 323, que 
versa sobre financiamento da casa própria t;/está incluída na 
pauta de hoje, esgota-se no próximo dia 2tí:' Se essas medidas 
não forem vot.adas, terão de ser re~ditad1s pelo 'pode! Execu­
tivo, o que delxa o Congresso NaclOnal,ém má sltuaçao. Tam­
bém temos dezenas de vetos pendente~ de votação, que pode 
ser feita pelo sistema de cé~ula úni9t' instituído ao tempo 
em que era Presidente da Casa o nobre Senador Mauro Bene­
vides. As lideranças das duas Casas I do Congresso buscam 
o entendimento, COmo quer V. Ex· 

Devo dizer que agora, depois da\reformulação da estru-_ 
tura e do funcionamento da Comissão de Orçamento, foi possí­
vel fazer a leitura da sua composição, ~ara que seja instalada. 
De agora etn diante, a Cornissão deve (Jebruçar-se sobre algu­
mas mensagens presidenciais que sol\Citam, a esta altura do 
ano, créditos suplem .. .:ttares da maior importância, inclusive 
para socorrer a população de Fortaleza, que está sofrendo_ 
grande deficiência no abastecimento de água. 

Infelizmente, apesar de todos esses contatos, diante do 
grande volume de matérias na pauta, as sessões da Câmara 
dos Deputados têm-se proIOllgad~, e não temos conseguido 
número para reunir o Congresso N*ional. Voltárei a procurar 
o nobre Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara, 
para insistir com S. Ex· no sentido de conseguir, na próxima 
semana, pelo menos uma tarde f- poderia ser na próxima 
quarta-feira - para que nós proturemos desobstruir a pauta 
do Congresso Nacional. E, atendendo à ponderação de V. 
Ex'. vamos insistir em convocar seSSões matutinas, a partir 
das lOh, numa tentativa de trazer ao plenário da Câmara, 
nas sessões conjuntas I número suficiente de Parlamentares, 
para que essas matérias sejam apreciadas. É preciso haver 
muito interesse por parte dos Srs. Congressistas, porque mui­
tas vezes pela manhã há reuniões de Comissões, o que dificulta 
a presença no plenário. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, a reu­
nião iniciaria às 10h e seria destinada à apreciação dos vetos. 
Os Parlamentares presentes às reuniões das Comissões pode­
riam vir ao plenário depositar a cédula e voltar às cornissões. 
O processo de votação seria encerrado por volta das 14h. 
Tenho certeza de que dessa forma haveria quorum suficiente 
para limpar a pauta. Minha sugestão é que a sessão se destine, 
à apreciação dos vetos e se estenda das 10h até por volta 
das 14h. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai examinar com a atenção a sugestão de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se 
o prazo para a Comissão Mista apresentar o parecer sobre 
a adlnissibilidasde da Medida Provisória n~ 326, de 14 de junho 
de 1993,_ que dá nova redação ,ao art. 30 da Lei n° 8.177, 
de 1° de março de 1991., 

Logo após a concessão da palavra ao Deputado Gerson 
Peres, a Presidência designará ó RC?lator para emitir parecer 
oral sobre a admissibilidade'desta medida provisória. 
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, 'O Sr. Sérgio Machado - SI. Presidente, peço a palàvra 
para uma questão de ordem. ,,',.' 

• '. ' • -', ,,. ~ j 

, ".0 Sr. Gerstí{ÍPeres -:-::-Sr. Presidyntei,\L,Ex~ já,méconce-
deultpalavra.,,~,,<, "',"."''';.'.' "~"~o , oI ,','" 

, ' O'SR'."PRESíbENTE (Hu'níb~~(i~~i:éna)':":'" NQ'bre De­
putado Gerson Peres, V. Ex' p'erm:ite'g'u'e'ó Deputado,'Sél:gio 
Maehaab'l~vaIÍte' umíf'questão ué ordem:tSó posso'permitir 
com a'licença' do orádor, que é V.'Ei""" ','. ' : 

o SR. GERSON PERES o (PPR' - PA, Sem r~vi~ão"do 
?rador.) - SI. Pre§id~nte. quer.o apenas dizer a V. px' ,q~e 
para ~prml,ll,ar q,uí:\'tãÇl de orde~ ~o.' o,ra,dpr J\eve ,e~peçifi<;ar 
q ,?ispo~ítiyoJ?gil!\elJ!,~!" se .li! cl1l.a.1#-j:'ia é qJ.llissiva-ol,I, cQI}.~ra­
~it9,r,a,solll ~e(~f!~!lci~, a9, R~giIl!-enW gu ,à .con~tituição",s,e 
fqrem, .ífatad?& ouí,ros ass\lnto~, n~g ramo:> sair ·qaqp,i. ,;Há 
um l}~g,lIpento, ql.:!e deve_serre;;p~itaç:l9, OsSrs, :I:?~rlamenta1'es 
devem se conscientizar qisso.r CPm ,e.ssé ,proctediI11entQ, ge 
forma elegante, ~. Ex" drjblam o E.egip1e,nto., Pçm a,permis­
sãÇl, porque não sou radical. Se V. Ex', Deputadp Sérgio 
l\f1aFhaqo, vai levantar uma questl\o d~ ordem nos, termos 
r~g~m~n.tais, par? .dirjmi~ d~yidas S9br~. o R,egimento ou a 
Co~~t~tv.i9,ão, ~st~~,d~ pler~,o,~c.orçl(L. ':~' '" .. c' :':;', 

'.;, O' SR. ,PRESIDENTE (Húmberto Lucena) ~ Nobre'r>e­
putado ''Sérgio Machado; V:- Ei~ í:'éahÍlehte vai' levarifÍlr 'üma 
questão de ordemJi·V> Ex" lêm' alglÍIÍ1á'tlúviaa sobre à Reg1-
mentoóuaConstituição?"·'. ',',. ,'\' " ":: ".: 

I '" ' ,~ • J ~, ,~. , 

, O SR. SERGIO MACHAÍJO (PSDB' ... ::·TE. Sem revisão 
do ·orador.) - Sr. Presidente, de fl~ordo com a, R~sol~çâp 
n~ .1;,.v~. Ex" acaba J!e ler: a lista <;los, integrantes de Com,i~são 
d~, qrça1p.ento.~ó .en~~ntp", V, Ex·,.não Imu:C~~ a qata <,ie 
sua instalação. E!ltb!ffiOS encen:ârido,o sémesb:é. Efundamen­
tíU'q\Íeõessa Cômí~sãó seja iristà1ádi !Iínáilhã,'"parã,qúe posia-
~o~;a'g.!i~,zâ} o~ sê~~ t~~~aJll<)s':, ".~ ';:./0 "e::' ,," ': , ; .. ," """ 
:: ' ,O, SR. PRESIDENT.E (Humberto-Lucena) ..:....:Não é pro­
pr!flmeate' uma quesí.ão de ordem que, V.' Ex' levanta.·.v. 
Ej!:" apenas está querendo um esclarecimento a 'respeito ,da 
instalação da Comissão Mista de Orçamento., " ~! " 1 

.": D~yo dizer a,V. Ex' que a intenção da Presidêneia.é 
PI[OroO\l6r,.o instalação,da Comissão. amanhã, dependendo do 
entendimento com as Lideranças das duas Casas do çongresso 

Na<:i~n8:l.", " d ' .' '. ~ '. "~ •. ' :': o' 

. ' ,0 ,Slt. PRESm;ENTE ,(Humberto Lücena) ."-Goncedo 
a p~ljivx:a, ao Sr. Deputado Gerson. Peres.' , ' 

O SR. GERSON PERES (PPR 2..!.. P Â:' SeIÍl'revisão do 
orador.) - SI. Presidente. solicitei a palavra para abordar 
assunto que me parece da mais alta relevância. O' Congresso 
recebe lobbies, e há lobbies corretos,' sinceros e decentes'. 
Entretanto, algÍAns deles-representam um aténtado'à dignidade 
e ao respeito à lei. Há também nesta Casa Deputados como 
eu, <J.ue não sou vinculado a grupos, .embora amigo de mem-
bros !1e. grupos..' " ' -" ,. . , 

Sr. ~Pre:lÍdente, a .Medida Provisória n9 324, que já está 
com parecer, recebeu emendas que tratam de matéria estranha 
ao seu' conteúdo e perseguem o objetivo de destruir uma 
entidade ~acional de bons serviço~ prestados ~Q ~rasi\, o Se­
nai. I~so é terrivelmente perigoso'para nós. ~stranl1o, porque 
estou' vigilante. Sempre peço a Deus qué' me cinja de força 
par~ o pom combate. . , : 

Não queria partir para a ofensiva, mas vbu dizer ao Presi­
dente'NaCional dós Si!)dicatos dos Transportadores de Cargas 
Pesadas, que [produzem um Ro6by violento, que tenha muito 

respeito ao Congresso e não ande' a tiracolo com Deputado 
para empurrar goela a dentro'; em medidas provisórias que 
tratam de outras matérias, a criação de entidades êomo o 
SestlSenat, que fará os mesmos serviços que o Senai pl1esta 
ao País há cinqüenta anos. 
" Ent~o, Sr. Presiden~e, estranho que a Mesa do Congresso 
não tenha escoimado essa excrescência, que fere oRegimento. 

· A proposição dispÕe' exclusivamente sobre a criação, finali­
.(Jade 'e"operacionalidade do Fundo de Desenvolvimento So­
cial.'E o único dispósitivo completamente'estranho a tal maté­
ria ê' exatamente' o ,árt. '14, que, se~ qualquer identidade 
temática com o mérito da Medida Provisória n9 324, pretende 

réliar,o' Sest/Senàc: o'':' ;.' , 

'4 '~:" ~rata-se, da~'venia, de expediente que poderia ser quali-
· nca:do; em lingu'agém vulgar; como "tentativa de carona inde­
vida/'.lo Expedienfe' esse que, aliás, é expressamente vedado 
pelo § 1° do art: 4° da Resolução n~ 1; de 1989, do Congresso 
Nácional, que disCiplina regimentalní~nte 'a tramitação de me­
didas' provisóriáS! • ,. ' 

. Assim prescreve o aludido- dispositivo regimental: 
., •• ~'''1 • ',~ • I 

"E vedàdá a apresentação de emendas que versem 
matéria estranha àquela tratada na medida provisória, 

;;,p:r'"!cabendo rãb1'Presidente da-Comissão o seu indeferi­
,:,-,' ;', ',mento liniiÍlár:'" 

Cumpre enf!ltizar que tal regra constitui-se em mera reite­
-r~~ão~ ~~ precei,ôi fá ~brigado tanto pelo Re~imento Interno 
'da Camara comI' pelo do Senado. Se não, vejamos: 

• ~ ' ...... / ' ' "I 

"Art. '230. Não se admitirá emenda: 
a) sem relação ,com a matéria .da disposição que 

" ., .. { -se pretendâ,emendar. (Regimento, Interno do Senado 
,Federal).,: ~" . 1 

F', ['I, Art. '125:' oPresidentedaCârmaraoudeComis-
são tem a faculdade de recusar emenda formulada de 

,'modo inÇQnv.eniete, ou que ve)ise assunto estranho ao 
projeto em discussão ... " (Regimento Interno da Câma­
ra dos Deputados.) 

~ ~ , - ~:>, . 
,< . Pois mesmoJassim, Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Deputados 
e &enadores, em~que pesem a clareza e a cogência do preceito 
regimental orra 'inv.ocado, a respectiva emenda foi admitida 
pela Presidência:o.a.Comissão Mista, foi acolhida pelo Relator 
o sem qualquet; p~mderação atinente às razcões do acolhi­
ment~) e - o qq~ é pior - acabou aprovada pelo referido 
co\egiado, passando, assim, a integrar o respectivo projeto 
de lei de conver~ão; como art. 14. 

Aliás, o malsinado art. 14labora ,uma indisfarçável agres­
são ao próprio Texto Constitucional. Isto porque a matéria 
pbr ele disciplinaqa.- além de abl'olutamente estranha à medi,. 
da provisória eJ;ll; conversão - não atende ao pressuposto 
da urgência, reclamado pelo art. 62 da Carta Magna. 

Isso não basjasse, Sr. Presidente, não fossem o desprezo 
ao R<;(gimento e:ª vioJência à Constituição razões suficientes 
para dem;:tndar.ais,upressão pretendida, outros motivos, não 
menos relevantesj·assim.l recomendam. 

Registre-se que se encontra em tramitaç~o' nã Câmara 
o Projeto de Lei}l~,-868, de 1988, de autoria do entãõ Deputado;" 
De,:nizar ~rneirQ;" dispondo sobre a criação ,do Sest/Senaf 
Ditá proposição çhegou a receber requeriment<rde,urgência, 
posteriormetite retirado em fUBção da necessidade <ele manifes­
tação préviá de a~gumas Comissões Permanentes daquela Ca­
sa. Uma dela's"mclusive (Çomissão de Educação, Cultura 
e Desportos), €<stá com audiência pública já designada p~l.fa 
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debater o assunto, a requerimento do nobre Deputado Celso 
Bernardi. 

Assim, a introdução deste art. 14 no projeto de lei de 
conversão ora em apreciação constitui-se - paralelamente 
ao açodamento injustificável num flagrante desrespeito aos 
trabalhos das Comissões da Câmara dos Deputados. 

Vale ressaltar, outrossim, que não se poderá alegar desco­
nhecimento do fato de que a matéria (criação do Sest/Senat, 
está atualmente sob a apreciação da Comissão de Educação 
da Câmara. Afinal, a emenda que ensejou o famigerado art. 
14 é de autoria do ilustre Deputado Salatiel Carvalho, desig­
nado Relator da referida proposição no âmbito daquela Co­
missão. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, Sra' e Srs. Deputados e 
Senadores, em respeito à Constituição, em obediência à Reso­
lução n° 1, de 1989, do Congresso Nacional, e em homenagem 
à seriedade e à transparência do próprio processo legislativo 
é que rogo aos nossos ilustres pares a aprovação de destaque 
que objetiva a supressão do art. 14 do citado projeto de lei 
de conversão. 

Rogo a V. Ex', Sr. Presidente, e aos ilustres Pares que 
dêem atenção ao destaque, único remédio que encontrei para 
poder guerrear esse tipo nojento e disfarçado de lobby que 
se faz para destruir instituições respeitadas, com grandes servi­
ços prestados ao País. 

Não é assim que se joga, Sr. Presidente. Eu me revolto 
e me angustio porque conheço a instituição, ajudei a fazê-la. 
Podem até criar outras instituições, mas não através de proce­
dimento solerte, na calada da noite, pensando que não vamos 
estar vigilantes. 

Com essas considerações, Sr. Presidente, encaminho o 
destaque, solicitando a V. Ex' que o despache imediatamente, 
para que se inicie o processo competente, lembrando que 
inviabilizaremos todo o procedimento relativo à medida provi­
sória - pediremos verificação, obstruiremos sem aceitar ne­
nhum aconselhamento - porque estamos suficientemente 
convencidos de que a conduta para criar o Sest/Senat, é irregu­
lar. Não se quer aguardar a palavra final da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto da Câmara, única competente 
para orientar os Srs. Deputados sobre o assunto, e, depois, 
a da Comissão de Educação do Senado, também a única com­
petente para orientar os Senadores sobre a matéria. 

Eram essas as considerações que queria fazer, com todo 
o respeito e agradecendo a V. Ex' pela paciência em me 
ouvir 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência recebe o requerimento de destaque de V. Ex' que 
será lido quando da apreciação da matéria, ainda não incluída 
em pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE, Sr. Presi­
dente, ao iniciar a sessão da noite de hoje, V. Ex· determinou 
a leitura da mensagem enviada pelo Sr. Presidente da Repú­
blica coucedendo crédito para evitar o iminente colapso de 
abastecimento de água na cidade de Fortaleza. 

As lideranças da Câmara e do Senado mostraram-se sensí­
veis a essa proposição do Sr. Presidente da República e firma­
ram um requerimento, que agora faço chegar às mãos ~e 
V. Ex', para que a apreciação dessa matéria se faça imediata­
mente pois, V. Ex' já anunciou a composição da Comissão 
de Orçamento. 

É certo que os 84 integrantes da Comissão já foram men­
cionados por V. Ex' e falta apenas a sua instalação formal. 
Acolhido o requerimento, o nobre Presidente poderá, exerci­
tando a prerrogativa que lhe confere b Regimento, designar, 
dentre os membros da Comissão de Orç~mento há pouco 
anunciados, um que possa proferir parecer sobre a proposição 
em plenário. 

Diria a V. Ex' Sr. Presidente, que talvez inusitadamente, 
todos os Líderes do Senado e da Câmara dos Deputados firma­
ram esse requerimento. Isso evidencia à saciedade que há 
uma predisposição caracterizada de forma iniludível nesta Ca­
sa para o acolhimento da proposição do Sr. Presidente da 
República. 

O Congresso Nacional iria exatamente ao encontro de 
uma expectativa de dois milhões de brasileiros, residentes 
em Fortaleza, que já padecem com o racionamento, a cada 
três dias, do abastecimento de água. . 

A aprovação dessa matéria agora possibilitaria, sem duvi­
da, a execução de uma obra ousada em termos de engenharia 
hidráulia, mas que taria a solução desse problema com o qual 
se acha angustiada a população de Fortaleza. 

O requerimento, Sr. Presidente, está firmado por tosos 
os Líderes: os do Governo e os que compõem as bancadas 
da Oposição. Senado e Câmara, através das suas Lideranças, 
representando a vontade dos 503 Deputados e dos 81 Senado­
res, manifestam-se, portanto, favoráveis a que a proposição 
seja examinada agora. 

Passarei às mãos de V. Ex' o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex· enca­

minha requerimento de urgência? (Pausa.) 
Vou aguardar o requerimento de V. Ex' 
O SR. PRE§IDEI~J'~E (Humberto Lucena) - Com a pala-

vra a nobre Deputada Angela Amin. . 

A SRA. ÂNGELA AIVíIN (PPR - Se. Sem r~visão da 
oradora.) - Sr. Presidente, quanto à matéria levantada pelo 
Líder doPPR na Câmara dos Deputados, Deputado Gerson 
Peres, como Presidente da Comissão de Educação gostaria 
de esclarecer que aquela Comissão já deliberou sobre o reque­
rimento de iniciativa do Deputado Celso Bernardi. 

Na primeira semana de agosto, haverá uma sessão públi­
ca, com a presença das lideranças do Sesi e do Senai e daqueles 
que propõem a criação do Sestl Senat, para que a Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto possa deliberar a partir 
de estudo e discussão bem mais amplos, a fim de que tosos 
os setores envolvidos, principalmente o de transporte, tenham 
a garantia de ter trabalhadores treinados. 

Esse é o objetivo daquela Comissão. Por isso, a iniciativa 
de deliberarção numa reunião aberta, com a presença de tosos 
os interessados na matéria. 

O SR. PRE§IDENfE (Humberto Lucena) - Com a pala­
vra o nobre Deputado Ernesto Gradella. 

O SR. ERNE§TO GRADELLA (SP. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Sra. e Srs. Congressistas, manifestamos 
nosso apoio aos companheiros da Ultrafértil das unidades 
de Sergipe, Bahia e Paraná que desde as 15h de ontem estão 
num processo de ocupação da empresa. Esses funcionários 
lutam contra a privatização da Ultrafértil, cujo leilão está 
marcado para amanhã. Desde as 15h de ontem não se revezam 
no plantão e já a partir das 14h de hoje começaram a desligar 
os equipamentos. Com isto, estão manifestando a posição 
dos trabalhadores da empresa contra mais um leilão-doação 
que se pretende fazer no País. 
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Infelizmente, na reunião realizada no períoso da tarde 
com o Presidente Itamar Franco, alguns Deputados, Sena­
dores e Governadores dos Estados atingidos não conseguiram 
demover o Presidente da decisão de realizar o leilão marcado 
para amanhã. 

Já que até hoje não havia nenhum grupo interessado 
na compra da empresa, amanhã ela poserá ser arrematada 
p~lo preço mínimo - e temos de lembrar a tosos que os 
dlfetores da Ultrafértil denunciaram, há pouco tempo, que 
a empresa fora subavaliada. Na verdade, as auditorias da 
Comissão Nacional de Estatização concluíram por valor de 
.30% a 50% abaixo do valor real do patrimônio. 

Portanto, por responsabilidade do Governo Itamar Fran­
co, amanhã poseremos ter a entrega de mais uma empresa 
a preço barato, aceitando-se inclusive papéis posres, utilizados 
pelo seu valor de face, quando valem muito menos, para 
privatização de uma empresa estatal. 

Deixamos aqui, em nome do Partido Socialista dos Traba­
lhadores - unificado, nossa posição contrária a mais essa 
atitude do Governo Itamar Franco. Nosso partido é contra 
est~ política de privatização e a favor dos companheiros que 
hOJe estão ocupando as três unidades da Ultrafértil. 

Participaremos amanhã do ato contra a privatização da 
empresa, porque até agora esse programa de privatização trou­
xe ao próprio Governo muito mais custo do que qualquer 
benefício - é um tipo de entrega do patrimônio público que 
não atende aos interesses nacionais. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao Deputado Vital do Rêgo. 

o SR. VITAL DO RÊGO (PDT - PB. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, talvez 

, pareça estranho a.esta Casa, menos a V. px' Sr. Presidente, 
, este pronunciamento, tomando um pouco do tempo desta 

sessão do Congresso Nacional. 
Vejo ao lado direito de V. Ex' a DI' Sara Ramos de 

Figueiredo. Conheci essa menina em Campina Grande, desde 
a Rua Vidal de Negreiros até a Fazenda Itararé, refúgio do 
Senador Argemiro. 

Conheci a moça Sara, que hoje é Secretária-Geral da 
Mesa do Senado, e tosos os seus irmãos. A Ione, que trabalhou 
no Senado; a Iara, esposa do ex-Prefeito de Campina Orlando 
Almeida, e os seus três irmãos mortos: o ex-Deputado Petrô­
nio Figueiredo; o ex-Vereador Argemiro Figueiredo Filho 
e o médico Paulo Ramos Figueiredo. Conheço também sua 
mãe, a viúva Alzira Ramos Figueiredo. 

Agora, ao ver a DI' Sara ao lado de V. Ex', Sr. Presidente, 
na Secretaria-Geral da Mesa do Congresso Nacional, relembro 
a figura do seu pai, Senador Argemiro Figueiredo, que, sabe 
V. Ex' e sabem tanto quanto V. Ex' os Senadores da República 
do seu tempo, foi sem dúvida alguma e sem 9,emérito nenhum 
para qualquer de nós, Congressistas, para V. Ex", Senadores, 
ou para nós outros, Deputados Federais, primus inter pares, 
'um dos oradores políticos mais perfeitos que o Brasil conhe­
ceu, um purista da língua, um constitucionalista transbordante 
de saber e de capacidade de improvisar. 

Sr. Presidente, neste momento maior para mim, quando 
vejo a DI' Sara secretariando a Mesa do Senado da República, 
com V. Ex', paraibano de envergadura admirável, homem 
público paradigmático a nos orgulhar e a nos honrar a tosos 
nós, inclusive seus adversários, festejo CamPina Grande, tosa 
a ~araíba e a cultura j!lrídica da menina-moça, filha de Arge-

miro e também minha prima. Se não fossem tão grandes os 
seus méritos, sobre ela não poseria ter falado. 

O Sr. Mauro Benevides - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE) -Sr. Presi­
dente, se, interpretando o sentimento da Câmara dos Depu­
tados, o nobre Deputado Vital do Rêgo enaltece a decisão 
de V. Ex' de designar para exercer a Secretaria-Geral da 
Mesa a Dra. Sara Figueiredo, o Senado Federal também se 
sente no dever de levar à Mesa presidida por V. Ex' a reite­
ração do regozijo já expresso durante uma das sessões ordiná­
rias da nossa Casa Legislativa. neste sessão do Congresso 
Nacional não poderíamos deixar de levar a V. Ex' exatamente 
essa manifestação de enaltecimento da acertada decisão do 
Presidente do Senado Federal de nomear a Dra. Sara Figuei­
redo para exercer esse importante cargo. 

Dispensar-me-ia, neste instante, de exaltar os méritos 
da escolhida, porque todo o Senado Federal vê na figura 
de Sara Figueiredo aquela mulher extraordinária, competente, 
talentosa, de espírito público inexcedível, autora de muitos 
livros, entre eles o "Manual de Processo Legislativo," que 
consultamos obrigatoriamente para interpretar com absoluto 
exatidão os Regimentos do Congresso Nacional, do Senado 
e da Câmara dos Deputados. 

Acredito que neste instante interprete exatamente esse 
sentimento de apoio a V. Ex' Fazemos votos para que a Dra. 
Sara Figueiredo, essa admirável figura, continue prestando 
a V. Ex' e à instituição parlamentar a que pertencemos a 
sua valiosa e inestimável colaboração. Sra Figueiredo é nome 
dos mais qualificados do corpo funcional do Poder Legislativo. 

Portanto, deixo aqui registradas as congratulações a V. 
Ex' e, de forma particular, à escolhida, Dra. Sara Ramos 
de Figueiredo. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A PreSi­
dência agradece ao nobre Deputado Vital do Rêgo e ao nobre 
Senad.or Mauro Benevides as manifestações de apoio à nólíÍea­
ção da Dra. Sara Figueiredo para a Secretaria-Geral da Mesa 
do Senado. I 

O Sr. José Felinto - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ FELINTO (PP - PRo Sem revisão do ora: 
dor.) - Sr. Presidente, quero fazer uma indagação à Mesa. 
Quando será instalada a Comissão Mista de Orçamento? Mui­
tos Parlamentares precisam viajar. O atraso na apreciação 
da LDO coloca em risco o nosso recesso. Preocupa-nos, Sr. 
Presidente, vermos forças estranhas, nanicas, agindo de ma­
neira a atrasar esse exame em quinze dias. 

Como já disse, estou de luto, mas estou aqui cumprindo 
com os meus deveres. Preciso retomar ao meu lar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Amanhã, 
pela manhã, a Presidência comunicará, depois de entend~­
menta com os Líderes, o horário da instalação da Comissão 
Mista de Orçamento. 

O SR. JOSÉ FELINTO-- (Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ FELINTO (PP - PR. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, ouvi um Senador falar que já houve 
entendimento dos Líderes. 

O SR. PRESIDENTÊ (Humberto Lucena) -Ainda'não 
há entendimento quanto ao horário, nobre Deputado. . 

V. Ex' será informado oportunamente. 

o SR. PRESIDENTE (H.umberto Lucena) - Em votação 
na Câmara dos Deputados. 

Os SI'S. Deputados que o aprovam permaneçam como 
. 'se encontram. (Pausa.) - •. . 

Aprovado. , , 
. '.' Em v~taçã() PQ _S.enadQ Federal. 

Os Srs. Senadores que o ap~ovam permaneçam como 
se encontram. (Pausal) - ' . 
, Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Discussão, 
em turno único, do Projeto de Lei n9 5, de 1993-CN, pendente 
de parecer. ,~' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito ao 
Deputado Paulo Bernar.do que profira parecer pela Comissão 
Mista de Planos; Orça~entos Públicos e Fiscalização. 

Sobre a mesa requerimento assinado pela Senador Mauro 
Benevides e Líderes de partidos nas duas Casas do Congresso 
Nacional. Trata-se de requerimento de urgência, nos termos 
regimentais, para o projeto de lei que autoriza o Poder Execu- , 
tivo a abrir no Orçamento da Seguridade Social da União, : 
em favor do Ministério do Bem-Estar Social, crédito-no valor -
de 1 trilhão e 200 milhões de cruzeiros, destinado' a evitar 
o iminente colapso de abastecimento de água na cidade de 
Fortaleza, Capital do Ceará. O SR. ,PAVLO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão 

A Presidência recebe o requerimento :do nobre Senador do orador.) - Sr. Presidente, no mérito, somos favoráveis 
Mauro Benevides e demais Líderes com base no art. 336 do ao projeto. E julgàmos imprescindível que seja aprovado o 

, Regimento Interno do Senado Federal, qu~ dispõe: mais rapidamente-possível, para tentar minorar, pelo menos, 
- a crise de abastecim~nto de água no Estado do Ceará. (Pal-

"Art. 336. A urgência p~~erá ser requ~rida:. mas.)'" " 
a) quando se tr~ta de matena q~e Aen~olva peng~ . _. _ . ,CQl)sideramos 'o projeto de lei adequado do ponto de 

para a segurança naCional ou de prevldencla para atett- vista financeiro. e de técnica legislativa .. Portanto o parecer 
der a calamidade pública." '. é favorável.-tPalmas.) , 

Submeteremos o requerimento ao Plenário. • , 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 

É o seguinte o requerimento recebido: concluiu pela aprovaçãó'. 

REQUERIMENTO N° 98, de 1993-CN Em discussão o projeto. 

Requeremos Urgência, nos termos regimentais, para o" 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Ex,?cutivo a abrir ao ' 
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Minis­
tério do Bem-Estar Social, crédito no valor de 
Cr$1.200.000.000.000,OO, destinado a evitar o iminente colap­
so no abastecimento d'água da cidade de Fortaleza, Capital 
do Ceará. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1993. - Senador Mauro 
"Benevides, Líder do PMDB-

Não havendo oradores inscritos, declaro encerrada a dis-
cussão. . , 
" ': t;P,l votação na Câm~ra dos Deputados. 

. Os-Srs. Beputados' que b-aprovam permaneçam como 
se encontram. (PauSa.) : 

Aprovàdo.'· " 
Em ... ota~ó n<;> Senado Federal. 
Os 'Srs; ·Sen'adores que o aprovam permaneçam como 

se encOntram. (Pausa.) 
Apro,vado. 
A màtéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N° 5, DE 1993-CN 

" Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
do Qem-Estar Social, crédito suplementar no valor de 
C~i.200.000.000.000,OO, para os rIOS que especifica. 

O' Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder ExeCutivo autorizado a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Minis­
tério do Bem-Estar S'Ocial, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.200.000.000.000,00 (um trilhão e duzentos bilhões de 
cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo 
I desta lei. 

Art: ,2° Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior serão provenientes da Reserva de Contin­
gência; na forma do Anexo 11 desta lei, no montante especi­
ficado. 

At:t. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
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23000 - ftlNISTElIO DO IEll-ESTM SOCIM. 
23101 - ftlNISTERIO DO IEll-ESTM SOCIAl: 

ANEXO I 
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o Sr. Vivaldo Barbosa - Sr, Presi~ente,peço a palavra 
pela ordem. 

O' SR. PRESIDENTE (Humberto. Lucena), -:- Tem V. 
Ex· a palavra , . . . 

O SR. VIVALDO lJARBOSA (PDT - RJ, Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, verificamos que,o Congresso 
NaCIOnal acaba de aprovar um projeto que beneficiará o Esta­
do do Ceará de maneira dir~ta. 

Talvez seja oportuna ·a lembrança de que a aprovação 
deste projeto pode inspirar o Governador daquele Estado 
a ver esta instituição com maior respéito e acatamento. (Pal­
mas,) 

. . . 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 

do 'disposto no art. 8° da Resolução n° 1, de 1989-CN, solicito 
ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho que profira seu 
parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 326, 
de 14 de junho de 1993. 

O SR. CID S~BÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

É submetido à apreciação do Congresso Nacional texto 
da Medida Provisória n" 326, de 1993, que dá nova redação 
ao art. 30 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991". 

Esta medida provisória visa, basicamente, ampliar as fina­
lidades para as quais possam ser emitidas as Notas do Tesouro 
Nacional- NTN, criadas no âmbito da instituição das regras 
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. para desindexação da economia estabelecida pela Lei n° 
3.177/9l. 

Com a nova redação ao art. 30 da referida lei, fica criada 
a possibilidade do Tesouro Nacional emitir Notas do Tesouro 
Nacional - NTN" com vistas a captar recursos destinados 
a operações no âmbito do Programa Nacional de Desesta­
tização, a financiamentos de programas e projetos nas áreas 
da ciência e tecnologia, da saúde, da segurança pública e 
do meio ambiente, bem como pala serem dados em paga­
mentos a empresas públicas federais. 

É por demais conhecido os atuais desequihbrios das con­
tas públicas que sistematicamente vêm comprometendo o fi­
nanciamento de áreas estratégicas para o desenvolvimento 
econômico e social brasileiro. 

As experiências de estabilização econômica levadas a efei­
to na economia brasileira nos últimos anos não lograram a 
contenção do processo inflacionário e, na verdade, agravaram 
as condições de vida, de pobreza e as condições materiais 
de produção prevalecentes no País. 

Ademais, há consenso na sociedade brasileira sobre a 
necessidade de correção dos graves desequilíbrios financeiros 
do setor público sem que, contudo, se aprofundem ou se 
deteriorem as condições de vida, a miséria e a pobreza prevele­
centes. Há que se conciliar a necessária contenção e reversão 
do processo inflacionário com uma seletiva e consistente reto­
mada do crescimento econômico. 

É notória a falta de disponibilidades financeiras para as 
ações públicas nas áreas de saúde, de ciência e tecnologia, 
de segurança pública e de meio ambiente. A possibilidade 
do levantamento de recursos via a emissões de títulos públicos 
- NfN, como pretendido pela medida provisória, visa tão-so­
mente conferir maior agilidade nessas captações necessária!! 
a um urgente equacionamento das sérias dificuldades enfren­
tadas nas respectivas áreas. 

É de se notar que a medida proposta não implicará a 
criação de despesas adicionais à prevista na Lei Orçamentária 
Anual. Como explicitado, as emissões desses títulos públicos 
se farão nos limites fixados na lei orçamentária, ou em seus 
créditos adicionais. Trata-se, assim, como enfatizado, de con­
ferir maior agilidade para a consecução de recursos a serem 
destinados a essas atividades, numa ótica de remanejamento 
dos gastos públicos. 

Por outro lado, há consenso sobre a importância e a 
. necessidade de se agilizar o processo de privatização em curso 
na economia brasileira e de se promover o acerto de contas 
entre as próprias entidades do setor público. Estas são estraté­
gias indispensáveis ao ajuste fiscal e ao ordenamento das finan­
ças públicas, que são condições indispensáveis a qualquer pro­
grama de estabilização econômica que se pretenda eficaz par!l. 
a contenção e reversão do processo inflacionário atual. E 
no sentido de contribuir para essas estratégias de ação que 
se situa a possibilidade de emissões de Notas do Tesouro 
Nacional para operação no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização e para dação em pagamentos a empresas 
públicas federais. 

É nesse contexto, e procurando contribuir nessa direção, 
que se insere a Medida Provisória n9 326/93. Ela faz parte 
de uma estrtltégia global de ajustamento do setor público, 
divulgada no último dia 14-6 pelo Governo Federal, e que 
visa àquela conciliação. 

Assim, os pressupostos de relevância e urgência, neces­
sários à adoção do instituto da medida provisória, encon-' 
tram-!le atendidos, o que nos faz concluir, em face do art. 

5° da Resolução n° 1I89-CN, favoravelmente à tramitação da 
Medida Provisória n° 326, de 14 de junho de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 19 do art. 59 
da Resolução n9 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo 
de 24 horas para apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 
do disposto no art. 89 da Resolução n° 1, de 1989-CN, solicito 
ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho que profira seu 
parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n9 325, 
de 14 de junho de 1993. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

I - Relatório 
O Senhor Presidente da República, com fulcro no art. 

62 da Constituição Federal, no último dia 14 deste editou 
a Medida Provisória n° 321, que "Dispõe sobre a remuneração 
de cargos de provimento em comissão da Advocacia-Geral 
da União, dá nova redação ao caput do art. 1° da Lei n° 
5.899, de 5 de julho de 1973, revoga a L,ei n° 8.200, de 28 
de junho de 1991 e dá outras providências". 

A medida em tela reedita o texto de outras já publicadas, 
que perderam a sua eficácia por decurso de prazo. 

A proposta ora em apreciação estabelece a remuneração 
dos cargos de Advogado-Geral da União, de Procurador da 
Fazenda Nacional, de Consultor-Geral da União, de Correge­
dor-Geral da Advogacia da União, a que se referem os arts. 
54 e 55 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro, bem 
como de Procurador-Regional e de Procucurador-Seccional. 
Cria, ademais, 5 (cinco) cargos de Procurador-Regional e 1 
(um) cargo de Procurador-Seccional para atender demanda 
natureza de operacional da Administração Federal. 

Por outro lado, a iniciativa em pauta revoga a Lei n° 
8.200, de 28 de junho de 1991, que "Dispõe sobre a correção 
monetária das demonstrações financeiras para efeitos fiscais 
e societários" e dá nova redação ao caput do art. 19 da Lei 
n° 5.899, de 5 de julho de 1973. 

Desse modo, a Medida Provisória sob exame tem comQ 
objetivo principal regulamentar questões importantes relativas 
à área jurídica do Poder Executivo, além de dispor sobre 
matérias de natureza econômica e tributária . 

11 - Voto 
Ante o exposto, cremos atendidos os pressupostos de 

urgência e relevância inscritos no art. 62 da Constituição Fede­
ral, razão porque opinamos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 325, de 14 de junho de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1° do art. 5° 
da Resolução n9 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo 
de 24 horas para apresentação de recursos ali previsto, com 
referência às Medidas Provisórias n° 326 e 325, de 1993, cujos 
pareceres acabam de ser proferidos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Srs. Con­
gressistas, tendo em vista a criação" através do Requerimento 
n° 95, de 1993-CN, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
de Comissão Especial Mista destinada a reavaliar o Projeto 
Calha Norte, visando seu revigoramento no sentido da integra­
ção da população setentrional brasileira aos níveis de desenvol-
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viniento das demais regiões, bem como propor novas diretrizes 
ao projeto que dêfinam uma política de ocupação racional 
do norte amazônico, notadamente nas faixas de fronteiras, 
a Presidência,' de aedrdo com 'as 'indicações das Lideranças, 
designa os senhOres: ' 

TITULARES 

Senadores 
PMDB 

Gilberto Miranda 
Wilson' Martins 
Márcio Lacerda 
'~irLando' 

PFL 
Odacir Soares 
Henrique Almeida 

PSDB 
I Almir Gabriel 

. PTB 

Marluce Pinto 

'," • ,P~ 
Aureo Mello 

PDT 
Nelson Wedekin 

PP 
Meira Filho 

. PPR 
Jarbas Passarinho 

SUPLENTES 
PMDB 

Aluízio Bezerra 
Juvêncio Dias 

PFL 
, . João Rocha 

PSDB 
'Mário Covas 

PTB 
Jonas Pinheiro 

PDT 
Lavoisier Maia 

PRN 
Ney Maranhão 

Deputados 
PMDB 

João Fagundes 
José Dutra 
Zila ~ezelTa 

ÁtiliTIns 
PFi:. 

Ruben Bento 
PPR 

Célia Mendes 
PDT 

Wilson Müller 
PSDB 

Elias Murad 
PT 

Valdir Ganzer 
PP 

Valdenor Guedes 
PTB 

Francisco Rodrigues 
PRN 

Edmar Moreira 

PMDB 
Euler Ribeiro 

PFL 
Alacid Nunes 

PPR 
Jair Bolsonaro 

PDT 
AroldoG6es 

PSDB 
Rose de Freitas 

PT 
José Genoíno 

PP 
Mário Chermont 

Nos termos do § 1° do art. 145 do Regimento Interno 
do Senado Federal, o prazo da Comissão se encerrará no 
dia 22.de março de 1994. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Srs. Con­
gressistas, tendo em vista a criação, através do Requelimento 
n° 92, de 1993-CN, de autoria do Deputado Victor Faccioni, 
de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a in­
vestigar as causas do endividamento do setor agrícola, o eleva­
do custo de seus financiamentos e as condições de importação 
de alimentos nos exercícios. de 1990 a 1993, a Presidência, 
de acordo com as indicações das Líderanças, designa os Senho­
res: 

TITIJLARES 
Senadores 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 
Antônio Mariz 
Ronan Tito 
Juvêncio Dias 
Wilson Martins 

PFL 
Bello Parga 
Henrique Almeida 
Lourival Baptista 

PSDB 
Dirceu Carneiro 
Beni Veras 

PDS 
Esperidião Amin 

PTB 
Luís Alberto Oliveira 

PDT 
. Magno Bacelar 

PRN 
Ney Maranhão 

PP 
Pedro Teixeira 

SUPLENTES 
PMDB 

Rui Bacelar 
Onofre Quinan 
Gilberto Miranda 

PFL 
Hydeckel de Freitas 
Raimundo Lira 

PSDB 
Teotônio Vilela Filho 

PTB 
Marluce Pinto 

PDT 
Nelson Wedekin 

PRN 
Júnia Marise 

Deputados 
PMDB 

Derval de Paíva 
Odacir Klein 
Waldir Colatto 

PFL 
Jonas Pinheiro 
Ronaldo Caiado 
Paulo Romano . 

PSDB 
Wilson Moreira 

PDS 
Victor Faccioni 
Hugo Biehl 

PTB 
Augustinho Freitas 

PDT 
Aldo Pinto 

PRN 
Wagner do Nascimento 

PP 
Pedro Abrão 

PT 
Pedro Toneli 

PL 
Diogo Nomura 

PMDB 
Ivandro Cunha ~ima 
Neuto de Conto 

PFL 
Adauto Pereira 
Waldir Guerra 

PSDB 
Mauro Sampaio 

PDS 
Carlos Azambuja' 

PDT 
Giovanni Queiroz 

PP 
Osvaldo Reis 

PT 
Adão Pretto 

Nos.termos do § 19 do art. 145 do Regimento Interno 
do Senado Federal, o prazo da Comissão se encerrará no 
dia 6 de setembro de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se 
no dia 13 de junho próximo passado o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 320, de 13 
de maio de 1993, que dispõe sobre o fundo de desenvolvimento 
social, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se 
no dia 14 de junho próximo passado o prazo de trinta dias 
?revisto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
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que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, ,desde a edição, li rqe~~da provisória n° 321, de 14, 
de maio de 1993" que dispõe l'obre a remuneração de' cáigos o 

de provimento em comissão da, Advog~cia:Geral d~' U,n}ão" : 
dá nova redação ao caput do art. 19 da.Lei n9 5.899",q~ ~, 
de julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200 de 28 de junho de 
1991, e dá outras providências.' , . o', '! . , , 1 , ~ . l~· ... ~,j' ',,'" ~ '.~'.{ 

O Sr. Paulo Bernardo :- ,S,r. Presiqe,nt~, peço a.palavra, 
pela ordem. , '. . . . 

b SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' â palavra. 

O SR. PAUi,Ó BERNÁImO (PT ~·PR. Sem 're~são 
do orador.) - Sr. Presidente, solicito a,V. Ex', cbm base 
no art. 29 do Regimento, sendo evidente -a falta de quOrum, 
que seja levantada a sessão. I J 

O SR. PRESIDENTE' (Húmberto 'Lucena) -·A ,Presi­
dência ia anunciar agora â tliscússão, em turno único, da Me­
dida Provisópa n° ~2J, de 26.de maio ,de. 1993, que define 
o Plano de Equivalência Salárial para Reajuste das Mensa­
lidades de Finan:damén:tÇ>~ para Aqui~iÇão' de Casa Própria 
no âmbito do Sistema Financeiro da,~I,l1?itação e p(outras 
providências. . ' 

Tendo em vista que o prazo de valldade dessa medida 
provisória se esgota no próximo dia 26 ---:;- se não a votatinos 
até esse dia, o Presidente da Repúblioa. ,terá de reeditá-la, 
o que será profundamente maléfico para aqueles que. têm. 
a ver. com o Sistema Financeiro da .fJa,bf~ação -, teríamos' 
de-t'er uma deliberação a respeito nesta 'opdrtunidaq~. 

O Sr. Paulo Bernardo - Sr. Presidente, peço a:palavra 
pela ordem. - . ' , , l , . . . 

O SR •. PRES~tNTE (Humbert~'i~cena) -,1'~~:V, 
Ex' a palavra. 1 • , , '. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT,;--:j·PR: Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, na verdade, nossa bancada 
é cOntra a aprovação desta medida proviSória. A or(ep.~~çã~ 
da Liderança é para que façamos obstrução, porque não chega· 
mos a um acordo para votar esta medidã: /. ., • 

O Sr. Prisco Viana - Sr. Presidente, peço a' palavra 
pela ordem. ' "I',' 

~ SR. PRESIDENTE (Hu~bert~ 'i~c~na)'--: TI(m'o V: 
Ex· a palavra. ' ': . 

O SR. PRISCO VIANA. (PPR ..:..~ iA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, vou fazer uma ponderação a relipei­
to da proposta, que acabamos de ouvir,.de'suspénsão.da'ses­
são, recorrendo primeiro ao Regime;nt91t Y. Ex' ins~alou a 
sessão com a presença de Deputados' e ~~Íladores no limite 
mínilIÍo para que pudesse fazê-lo de sô~:que a sessão está 
transcorrendo normalmente. O que podêrí'a ~orrer seria 'um 
pedido de verificação, em função de inconfõimidade com vota: 
ção obtida. ' -

Do ponto de vista pol~co, gostaria d~ ponderar o seguin­
te: a Medida Provisória n9 323 é produto':~a reedição dà Me- . 
dida Provisória n° 318. Tra~a da fixação dê regras para financia­
mento de habitação, sobretudo' de ha~!tação popular. Or~. 
Sr. Presidente, estamos há setenta dias cb6t todoS os financia: 
mentos~peilsos, porque a medida é"provisória, e, na"Sua 
provisoriedade, nenhum agente fina.nceiro1opera. EntãO, cer­
ca de 300 mil trabalhadores que se#4tni absorvidos na con~tru­
ção civil no ÍDstant!! em que se retomassem esses investimentos 

estão sem emprego. b preciso que haja utu poucó de í';;:f1ezão 
a x:e.sI?t?ito'~l?sse problema. Se não v~tarmos hoje, esgota-se 
o pr~zo. co~s!ituc~~~a.I qe. ~I?r_e~i.ação _djl,rp~~ida. Terá que 
ha.veli \lm~ re~4içã~. SeF~o ~a,is, tri,n.t~ ~ia~ c?m .t.odo~ P§ pro­
cessosdei:inanc~amento d~ babi~~ç~o pa~a.li,sados. í~tq~, m~is 
trinta dias sem que 3~ mil ope.râr,ios pass~Ul1, I;IQ~ vá~q§ ,I;:sta­
dps- e ~\lnicípibs dest,e País, ter,opor.tunidade de ,e,mprego, 
nlJll! momento em ,qu!" o d,esemI?rego é uII?-4os grandes flagelos 
da en,ol'lDe crise econômica, financeira e social qu~ vivemos. 
Faço ,um ,apelo a V. Ex' 'para que considere essas que3tões, 
porque a afirmação pol(tica e partidária não se pode sobrepor 
à r~!l~da~e so~ial.que.e:;t3,plos viven.do n.e.sté,il1~tante no País, 

:,0 Sr. César Bandeita.~ 'Sr. PteSlidente, peço'il palavra 
pela- ordem. . I I \ , t ~ , - .I _ • i . I _ .. \ - -I . - ~'.' ~. I" 

- I , ., I I "' ~ '. I • 1 ., I _ I , ' , 

" ,O .SR .. rRE~W~l'l:r.E .c~rmb,eI1o ~uf~'1a) .:.,.. rein, y. 
E~· ... a.palJavra'J • J':.' ') .. l' I:'" ( ,. I , . 

. ' o. SR. CÉSARBAl'IDEmA: ~Bloc:o Parlamentar - MA. 
Sem revisão do orador. ) .,- Sr. Presidente, endosso ,G palavras 
dó nobre Deputado Prisco Viana e lamento a medida tomada. 
Tendo em vista a relevância do problema que o Ceará 6:nfr~n­
ta., não .pedimos vf(rjfjc.a!tãQ de ,quorum.e aprovamos projeto 
de iIlteresse ao, Estado. Mesmo pertertct>ndo 'a 'outro Estado, 
sabemos dos problemas sérios que o Ceará atraves~~,' ~ssiín 
como sabemos que' os trabalhos d~ .co~stl1wã() de babitacão 
popu'Iar no País estão paràdos'liá 70 dIas, êrlt 'funç,iío' da f~1ta 
de financiament-os po~ parte das"instituições financ:::irás. 
., A medida 'provisória teve ampla discus~ão na Comissão 

EspeCiâ,I. Laméntamos que O partido que p:ode hoje verificação 
de" qu~ruin nãó tenha 'aparecido ali pará discutir li matéria 
e-hoje pm:e'o ~abalhàdor'~rasileiio'-dé ~efo seu,'emprego. 
V .. E"· sabe' que a'const~çã~ civil'.i o matar empr6gador 
db Bt!Csil, princIpalmente' rtas' re6iõ~ Norte °e I~o(d::;9ie, e 
nos nãó admitimos, de "mân'eit'a1álgumà, cJ que'se está tentando 
fáier àquÍ: 'Vófa~se uniá matéria sem quotlim I; 10"0 'li i'eCiUIT 

pedé-se' verificaç~o' de' quorum para' obstruir' a ap;e'da'çã; de 
out,:,a:' ., 

• Tem~s a responsabilidade de ver que tanto o problema 
da falta de água no Ceará como o lelativo aos financiamentos 
dó.SiStemá,Financeito da Habita~ão estão precisando de solu­
ções urgentes. Esperamos que a Mesa considere qae nptova-' 
mo~ o projeto referido sem a e:ristência de quorum. _. . 

• ~ ". I ... • ~ ... I I I , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Com a pala­
vra o Sr. D'eputado Luiz Salomão. 

~, " , . . , ' 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Sem revisã'o do 
orado~-:) -:- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressi3tas, O PDT 
está ,qisp,osto a, ,:~rifjc,ar se há ~a pauta da sessão de hoja 
outros temas que p03sam ser votlidos antecipadamente. De 
qualquer 'sorte, ci PDT não votará esta medida provisória, 
e ter, res~ctivo 'p'rojetó de lei de conversão, tendo' e,l\l vista 
que ps argumentos expandidos pelos dois oradores qu~ me 
anteceder\lm não são suficientes para nos convencer na opor­
tunidade da medida. S. Ex" se referiram ao a3p:::cto,da 'coação 
de emprego, mas'omitiram um dado imF0rtante da'queztão, 
que é a eleyação quase imediata do valor das prestações dos 
mutuários do Sist,ema Financeiro de Habitação at~ e patamar 
de 30% dos seus yencimentos bruto;;. Vale dize, que.o Go­
verno pretéJ)de, por uma medida provisória, corrigir âs deze-. 
nas de equívocos que fortfu praticados pelos Govc'ritos ante­
ri,ores e que levllram à falência o Sistema Financeiro de lÍabita­
ção. E pretende corrigir is§o de urna maneira f1!.cil, eJevando 
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siminesrnente'as prestações e desconsiderando a situaÇão sala­
rial em que se encontra a maioria do povo brasileiro. De 
modo que gostaria que os Deputados Prisco Viana e César 
Bandeira, que me antecederam· nesta tribuna levassem em 
conta ésse outro ângulo da questão. Na é possível que uma 
deliberação dessa natureza, desta importância para os mutuá­
rios do Sistema Financeiro da Habitação seja tomad!l com 
õ plenário vazio, como ocorre agora. O nobre Deputado César 
.Bandeira protestou contra o fato de que o projeto de interesse 
do Estado do Ceará foi votado com o mesmo quorum. Ora, 
a verificação de quorum é um recurso regimental legítimo. 
Não há, portanto, nenhuma infringência, nenhuma desleal. 
da~e por parte do Deputado do PT que pediu a verificação, 
porquanto, no que diz respeito ao primeiro projeto, não havia 
interesse contrariado. Mas agora há, claramente. Os mutuá­
rios do Sistema Financeiro da Habitação acordariam com esta 
'surpresa: "Mudaram os esquemas relativos ao valor das nossas 
prestações, e praticamente um terço do que ganhamos vai 
do chamado BNH." Isto tem de ser deliberado, com responsa-

'bilidade, pelas duas Casas do Congresso Nacional, e não com 
a presença,reduzida que se observa na noite de hoje. 

O Sr. Prisco Viana - Sr: Presiden~e, peço a palavra 
pela ordem. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Tem V. 
Ex' a palavra. 

9 SR. PRISCO VIANA (PPR - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, lament~ que essas ponderações 
não tenham sido feitas pelo Líder do PDT ou po~ alguém 
de sua bancada, representado formalmente na Comissão, no 
momento da discussão, porqlJe são ponderações relevantes. 

Quero, entretanto, dizer a S. Ex· que a medida provisória 
trata substancialmente de estabelecer o plano da equivalência 
salarial que é um ganho para os atuais mutuários do Sistema 
Financeiro da Habitãção. Quanto ao aumento das prestações, 
é um equívoco que será corrigido por meio de destaque enca­
minhado à Mesa. Talvez S. Ex' não esteja informado sobre 
isso. 

o..Sr. Clô Sabóia de ClU'Valbo - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

. O SR. PREsIDENTE (Humberto Lucena) I;,- Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (~MDB - CE. 
Sem revisão do orador.) -Sr.Presidente, agradeço ao pepu­
tado César Bandeira a consideração que teve para com nosso 
·Estado. A problemática vivida. pelos cearenses neste exato 
momento levou S. Ex' a respeitar a urgên!=ia da platérla do 
interesse da nossa terra que foi votada. Muito obrigado a 
S. Ex'. Quero dizer também que o debate da medida provisória 
deve set feito nas Comissões, pata que a matéria já ch~gue 
ao Plenário' devidamente examinada, .analisada, sUQmetida 
ao juízo crítico, às análises, ao trabalho das relatarias, às 
~endas e tudo o mais. Esta mesma medida provisória deixou 
de ser votada por interf~rência do nobre Deputado Chico 
Vigilan~e,-'que também pediu vérificação de quorum.' Hoje 
se repete 9 episódio. Na verdade, esse episódio não aproveita 
à massa trabalhadora brasileira, porque as regras contidas 
nesta medida provisória, por uDt' princípio geral e lógicó do 
Direito, só poderão ser cumpridas daqui para a frente, sem 
nenhuQl efeito retroativo, e'se assegura o merc~o de trabalho. 

Bor isso, renovo .os apeias feitos para que resolvamos 
esta questão agora, porque, reeditada a ríledida, pode voltar 
a acontecer o mesmo que ocorre hoje: tenta-se impugnar a 
medida no Plenário, quando o melhor seria trabalhar na Co­
missão mista competente. 

O SR. PRESIDENTE (Humbe~o ;Lucena) - O Deputado 
Paulo Bernardo mantém o seu requerimento. Neste caso, a 
Presidência tem a informar que ao abrir a sessão havia o, 
comparecimento, pelas listas de presença, de 71 Senad(!r.es 
e de 422 Deputados. Portanto, havia número regimental para 
instalar os trabalhos. 

Entretanto, o art. 28 do'~eg~ento Comum diz: 

"As sessões somente serão abertas com a pre.sença 
mínima de 1/6 (um sexto) da composição de cada Casa 
do Congresso." 
Isso equivale a 16 Senadores e 84 Deputados. " 
Por sua vez, o art. 29, § 2°, diz te!tualmente: . 

"No curso da sessão, verificada a presença de Se­
nadores e Deputados em número inferior aó míni~o 
fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos, 
ex officio ou por provocação de qualquer Congressista": 

Diante, portap~o, do requerimen.to do nobre Deputado 
Paulo Bernardo ... 

. _ O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)' - Tem V. 
Ex' a palavra. - . , , -, 

O SR, LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presi~ente, consulto V. Ex' sobre se há outros 
itens na pauta. '. ,- . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não. Este 
foi o último item da pauta. 

O Sr. Prisco Viana - Sr. Presidente, pe/(o a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. PRISCO VIANA (PDS - BA. SePl revisão d~ 
orador.) - Sr. Presidente, se bem entendi, apreciação dos 
vetos. ficou,.programada para a sessão de .amanhã. V. Ex' 
poderia, se o Regimento Interno permitir, incluir a matéria 
como o primeiro ítem da pauta na sessão de amanhã, para 
que possamos esclarecer o nobre Deputado Luiz Salomão 
sobre as dúvidas que levanta? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sem dúvida. 
- Com base no dispositivo regimental citado diant,: do 

requerimento do nobre Deputado Pau~o Bernar~o, a Presi­
d6ncia terá que enc.errar a presente seSSao, pela eVldente falta 
de quorum. 

,.,Antes, porém, a Presidência convoca sessão .conjunta a 
realiÍar-se amanhã, às Uh, neste plenário, destinada à aprecia­
ção das Medidas Provisórias n9' 322 e 323, de 1993, e dC? 
vetos apostos pelo Sr. Presidente da Repúblic~ a projetos 

.de lei; já do col'lhecimento das Lideranças partidárias e dos 
Sis. çongressistas de um modo geral. ' ' 

O SR. P~ENTE (Humberto L'Ucena) - Está ence~-
ra4a a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 21h27min.)· 
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